
	

SEÇÃO	 PARTE. ir
	DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

DEPARTAMENTO NACIONAL
bE ESTRADAS DE FERRO

Diretoria Geral

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ANO XII -- N9 96
	

CAPITAL PEDÇRAL.	 SEXTA-FPRA;.22 DE 24410 DE J.971)

do o seguinte: Deferido	 acor-
do Cone os pareceres.

PrOc, n9 2.637,70 ee No requeri-
mento em que a firma "STERSUL
S.' A. — Engenharia e Raprasentaa
me", resugr revaikigke de 5"	 014" 1"bre.. IP-ielefflemea~~—~-~-,	 . „ .	 • ,

criçâo como empreitete . neste De- •
partarnento, foi exarado o eeguintet
Deferido — de acôrdo com os'parece-
re.s.

Plile. n9 3.786,70 —	 rAuerl-
alente em que a firme "~ocatain

Ztrada,8-1:.•'4'E' , roper re-
validação de sua inscreeão como em-
preiteira neste Departamento, O exa-
rado o seguinte: Deferiu° -- de ater-
do' som os paeeeeise. — Luta alei,-

FORMARIAS DE 12 DE MAIO
DE 1970	 -

O Diretor.Geral do Departamento
Nacional de ,Estradaa de Ferro rosal.,
te:

bI9 222 — Dispensar Afonso Maria
de Mais Faria da função de Ajudanl
te, com a gratificação mensal de Ner$
200,00 (duzentos ' íruzeiros novas),
eonstantee da respectiva tabela de
Representação de Gabinete, aprovada
peia Exposição de Motivos n9 98, de 30
de maio de 1069, o abaixo relacionado,
gom a gratificação mensal fixada:
Designação Assessor Gratificação

Mensel
/gomo Marta de Mb •Faria —

NCre 600,00.
De.spacno de 23 de abril de 1970
() Dfretoe-Geral retificou ' o enqua.

dramento deo fungionáriea abaixo re-
laclertados, de acOrdo cern 9 en. 19
de Decreto n9 65.606 de 21 de outu-
bro de 1969, que retificou o de núme-
ro M.674, de 18 de jerieiro de 19§3,
• partir de 22 dg janeiro de 1963:

Portar:tis nos 639 e 672-D9, ee
tic janeiro da 1963 Roberto de Cai-
tro Costa a João de Deus Oliveira
para Condutor de Topografie 	

	

P.1205.11.4 — Alvaro GQpieq par0o	
boca.

CQ)sçJho FerrOviMO Nacional
Rgisownwro

O Conselho Ferroviário Nacional, na
4813 Reunião Ordinária de 4 de maio
de 1970, resolveu:

" - N. 33.110.CFN, Aprovar, por maioria
o termo atitivo ao'cOntrato celebrado
em 8-1-69, entre o D.N.E.F. e a file
lna Liripresa MellieraMentos Canse

• truçõe4 rryinç 0.4,, para enençtto
dos Aerviças cin terraplanagem, obras
(te Arte correatu eoinplenieniuçAn dei
111fra-cetrittUrae Darflire4;40	 &Peba-

'mento de táneis, fln1i 	 legráficae
drelke margluals, no treetio Iitipeva

•— 'Pente Qr(1541 entre as km O 29
•13,522M e 15 ,120 ao 3Q, no Trono
et:1,•n	 stadoe de 80,1? P4111 0 C Pa-• - — ?roma° ,r19 OD...etWPAT.

N9 E4,70eCEN e- Aprovar, por uni,
.111111 14a4e,	 eontiatp celebrado entre

DNEP e a Casa de Saúde e Mater-
nidade São José, sediada em Belo lio,
rizonte, para prestação de assestencia
médico_hospitalar aos servidores do

•4t? Distrito FerroVário e a seus de-
endentes. — Processo n9 46-67-CFN.

O Conselho Ferroviário Nacional na
482, Reunião Ordinária de 0 .cle meto
de 197.4 resolveu:

N9 35-70.CFN, Aprovar, por unani-
midade, o termo de acerdo celebrado
entre o DNEF e o Governo de Estado
da Batia (Diretoria Regional de En-
genhariaê genitália do Estado da
Bahia), para o assentamento da no-
va adufara de água bruta do eisteina
de abastecimento dágue de Petrolina
utilizando-se da ponte Juttzelro —
Petrolina para apoio da respectiva
tubulaeão. — Processo 319 1.70.CFN.

N9 34-70-C9N, e- A provar, Por 1/14
nimidade, a minuta de contrato a ser
celebrado entre o DNBF e a Cl.a, Bre,.
sileira de Usinas Metalúrgicos, para
fornecimento de 240 T. de "Tire.
formas" de 7/8 ic 8 1/4" para, trilhos
de 57 k/m destinados ao lussentanr13n-
to de linha do trecho Judiapeha-
Ribeirãe Pires, Processo 11 9 4-69.
CFN.

59 Dibtrito Ferroviário
PORTAEJA DE 9 DE AllAIL

DE 1970
O Chefe do 59 Distrito Ferroviário

do Departamento Nacional de Estrae
das de Ferro, resolve:

119 2 — Aprovar as modificaçiees a
serem introduzidas a partir de 10 de
maio p.f., nos horários doe krens mis

-tos M.S.-1. e M.s. -g, do Ramal de
Serttiozãiho. João Gualberto li.
niteiro.

••
Comissão Permanente de'

Concorrência
DESPACHA DO èRESIDENT4

EiD (.:$ deebril ág 1970
Proc. 4i noueri.

mento em que a firma "Sociedade
Bemara 'Ude. angenbari4, erultstria
e Comércio", requer sua intuição na
especialidade de Construçáo Civil, foi
exeredo p peeuinte: Iridefericie de
acordo com os pareeeres. — Luis
Machiado Not3re.

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em' 11 "de maio de 1970,

• Proc. , • 119 2.548-70 -- No requeri-
mento em que a -firma "Censtreto-
"4 ZULTWA Z, A, Terraplena-
gem e Pavimentação" ? requer revali-
dação de sua inscrição como emprei-
teira neste Departamento, fel exara-

G.A.Rgriçr4 DE ITSSOADO
Dffl CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
De 15.5.70, peferindo, na forma dos

pareceres, o requãiãO no, Processo nú-
mero:.

Sociedade de Cradito,
,Finasaamento e Inve,siiiiieutos

In8taictodo de dependência:'
A.:70/501	 Samerindus O. A, ..-

PillailciaAlePti:e Credite e IllYeetimte1-
tos •

Em São Paulo (SP) - •

•
O Presidente da Federação das Es.

0:48 Fe reis J§91a0Se 09 Betado dg
Glierialeere, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que preceli•
tua o art. 89 do Estatuto da Federa.
ÇãO baixada. pelo Decreta-lei número
1.028,' de 21 de outubro de 1969, re.
solve:	 •.	 •

319 15 -e; Designar o Professor de
Eueino Secundário, Janne Ribeiro da
Graça, para ministrar a Discipline de
Eduçgçeg .1y1or1,l p eiviça gei teclas
as unidades Congregadas desta. PÇ-
4;140, Pa turma do que di spDe o
Deeretarlel n9 CP, 49. :2 40 açtellibro
de -19ee, &Vende o referido rilgessor
manter ligação som . a. Cooda,são Na-
cional de Moral e ÇiViErila, instaMcla
por aquêle diploma legal.- com vistas à
elaboração dos curriculos e progra-
mas básicos, para os diferentes cursos

• DESPACHO DO GERENTE
De 1,5.5.79, Deferindo, ela fleale doe

pareceres, o requerido no Proçesso nu-
mero;

er Sue/sedar/e de Çredito,
Financiamento e Inuestimentos
—.AumentO, de capitai — Reforma
• do artigo 79 do Estatuto;

A-70/1383 — Multiered S. Á. —
Credite, Finanelamento c Investimen-
teas

De Cr$ 2.000.006,00 para Cr$ 	2.5Q0.00(e0e.
A.G.E. de 15449 e 24-4.70.

Diretores das Unidades da Federação,
para eseetieão do M*041111134 teePoctivo•

PORTARIAS DE 31 DE MARÇO
• _DE 1970

O ?residpt da Pledergçgo das
solas FederaisFecieraUs Taoladaa do Estado da
Guanabara, no uso da suas ateibuiciles
leniu e tendo em viste o que Orepel-
tus sé ar. 89 do Estatuto da Federe.
ção baixada •pelo Deereteelei ntime"0
j..o?e, de 21 de outubro de 1989, re-
solve; "

12 --J-• Autorizar, nos tOrraas 'do
Art . 3A, da Ui 119 4 . 98I-A, de 9 de
dc2caduodc 144, o afastamento do
Pais, no pedorio de I a 39 de maio
virulento, do pirctor dg Escala de zsi.
hliPVICallPlniaO 1)4d1P1IÇIltaeR9. Pro•
fessor Antônio Caetano Dias, a fim
de atender ao convite feito pelo Con-
selheiro cultural da Embaixada da

MINISTER10 QA FAZENDA
13ANCO CENTRAL,00 BRASJL

MINISTÉRIO DA wpucAçÃo
• E CULTURA

FEDERAÇÃO . DAS ESCOLAS FEDERAIS ISOLADAS DO .
• ESTADO DA GUANABARA

.PORTARIA DE 13 feel ItAffo e áreas de ensino bem corno, com os

,
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REPARTIÇÕES E PAR'FICULAIIES	 . FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 -Capital e Interior:
mestre 	 	 Cr$ 18,00 Semestre . 	  ... .. Cr$
no 	  Cr$ 3&00 Ano 	  ... Cr$

Exterior:	 1	 Exterior: N.
no 	 	 Cr$ 39.00 Ano 	  'Cr$

NÚMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na última
exemplar.
— O preço do exemplar atrasado será acrescido de - Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de _Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

página de cada

— As Repartições PúbliCas de-
verão entregar na Seção de Co-
nzunieações do Departamento 'de
,mprensa Nacional, até às 17 ho-
;tas, o expediente destinado à pu-
blicação.	 •

— As reclamações pertinentes
h .iatéria retribuída, nos casos de
èrro ou omissão, deverão ser
orMuladas por eserito à Seção

de Redação, até o- quinto dia útil
subseqüente à publicação no
órgão oficial.

— A Seção de Redação [un-
i ciona, para atendimento do públi-

co. de 11 às 17120 mm.

— As assinaturas' podem ser
Pomadas em qualquer época do

'. ano, por seis meses ou um ano,
: exceto as para 'o exterior, quei
. sempre serão anuais.	 I

— As assinaturas vencidas po.
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

— Para evitar interrupção
remessa dos órgãos oficiais a
novação de assinatura deve
solicitada tom antecedência
trinta (30) dias.

— Na -parte superior do ende-
rêço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de ie.
vete iro.	 •

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura,

13,50
27,00

— Os originais, devidamente
autenticados, deverão ser dactilo-
grafadas em espaço dois, em uma ,)
só face do papel, formato 22x33 : A

. as emendas e rasuras serão rés-
salvadas 'por quem de direito. 	 A

na
te-
ser
de

— A remessa de valãres, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de

30,00 esclarecimentos quanto á sua apli-
cação.

•

versidade, atribuindo-lha o salário
mensal de Ners 851,04 (oitocentos e
cinqüenta • e um cruzeires novos e
quatro centavos), ficando a critério
da Administração faze-10 retornar ao
eu encargo primitivo, quando jul-
gar conveniente aos interêsses da Ad-
ministração, hipótese em que volta-
rá aos salários e vantagens desta úl-
tima função. — Manoel Barreto
Netto.

PORTARIA N9 73, DE 7 DE MAIO
DE 1970

O Diretor do Departamento de Ad-
minstração Geral da Universidade Fe-
deral Fluminense, por delegação de
competência do Magnífico Reitor
conforme Portaria n9 271. de 14 de
maio de 1968, publicada no Diário
Oficial de 29 ele maio de 1968 e, de
acôrdo com o Estatuto do- Magisté-
rio Superior, resolve:

N9 73 — Conceder aposentadoria,
nos thrmos do artigo, 53, item II, da
Lei n9 4881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com os artigos 184,
Item III; da Lei n9 1 711, de 28 de
outubro de 1952 e 177 § 19 da Cons-
tituição do Brasil de 1967 a Durval

• de Almeida Baptista Pereira, matrí-
cula n9 1.217.395," no cargo de Pro-
fessor Titular, código EC-501, da Fa-
culdade de Odontologia do Centro de
Ciências Médicas desta universidade.
— Carlos Cintra.. de Moura Carvalho.

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

.N9 303 ••-e- Conceder. exoneração a
Geraldo Pedra, do cargo de Médico,
nível 22.E. pertencente ao Quadro
Unico de Pessoal desta. Universidade,
tornando' a medida efetiva o Partir
de 19 de janeiro de 1970, rarnese
Dias Maciel Neto..

França para visitar em Paris, Centies
de Documentação.

N9 19 — Designar a Professôra de
Cursos Isolados.,_ nível 19, Zilda •bae
lhardo de Araujo, para responder pelo
expediente da Escola de Bibliotecono-
mia e Documentação, desta Fedeea-
ção, no período do afastamento do
pais, de seu Titular Professor Antônio
.Caetano Dias. — Alberto Soares de
Meirelles.

UNIVERSIDADE FEDERAL
FLUMINENSE

PORTARIA DE 5 DE MAIO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribui-
ções legais resolve:

N9 428 — Considerar designada, a
partir de 19 de março do corrente
ano, a funcionária Nice Cardia Cunha,
Escrevente-Datilógrafa , uivei 9-B, do
Quadro 'Cínico de Pessoal UFF,
para responder pelo expediente da
Secretaria do Centro de Estudos So-
ciais Aplicados desta Universidade,
durante o período de lérias de seu
titular Haliin Miguel.	 •

PORTARIAS DE 7 DE MAIO
DE 1970

o Reitor da Universidade Federal
Fluminense, no uso de suas atribm-
ções legais e estatutárias resolve:

N9 433 — Dispensar, a pedido, Ma-
rildo Mendes, Assistente Técnico de
Administração da Tabela de Pessoal
Técnico Especialista Temporário, do
encargo de Fiesponsável pela Seção
de Contrôle e Lmarnento da Divi-
são de Contabilidade e Orçamento
desta Universidade.

N9 434 — Designar Paulo Roberto
da Costa Pinto, Assisteate Técnico de
Administração da Tabela de Pessoal
Técnico e Especialista Temporário,
para exercer transitórtainente, o en-
cargo de Responsável pela Seção de
Contabilidade Geral da Divisão de
Contabilidade e Orçamento desta Uni-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE ALAGOAS e

PORTARIA DE 7 DE MAIO
DE 1970

O Reitor da Universidade Federal
de Alagoas e o Reitor da Universida.-
dade Federal de Pernambuco, usan-
do da atribuição que lhes é conferi-
da pelo artigo 29 da Lei n 9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, resolvem:

N9 187 — Nos têrmos dos artigos
27 e 28 do aludido diplma legal, —

transferir Clóvis Uchôa de Castro do
carne de Professor Assistente, EC-
503".20, do Quadro Unico de Pessoal
da Universidade Federal de Pernam-
buco, lotado ria Faculdade de Medi-
cina, para cargo de idêntica denomi-
nação e classe da Universidade Fe-
deral de Alagoas, lotado na Faculda-
de de Med:cina. — Arisdleles Cala-
sans Simões. — Muribe Humberto
de Barros' Guimarães.

PORTARIAS DE 8 DE MAIO
DE 1970

O Reitor do Universidade Federal
de Alagoas, usando de atiebuições de
sua competência, resolve:

N9 188 — De acôrdo com o § 79 do
a.rt. 19 da Lei n9 1.711-52, exonerar.
ex officio, a partir de 6 de maio de
1970, José Valento dos santos, ma-
trícula n9 2.336.565, do cargo de
Soldador — Código A1706.8A, inte-
rino, do Quadro de Pessoal da Uni-
versidade Federal de Alagoas.'

N9 189 — De acôrdo com • o aztigo
207, item II da Lei 119 1.711, de 28 do
outubro de '1952, demitir, por aban-
dono de cargo, o servidor Evandro
Jambo Contarelli do cargo de Ins-
petor de Alunos — Código 	
BC.204.9.A do Quadro 17nico de
Pessoal desta Universidade.

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS -

PORTARIA DE . 15 DE ABRIL
DE 1970

PLANO BÃSICO

DA

PREVIDÊNCIA

SOCIAL

Divulgação a' 1.097

PaliçO iCk$ 0,30") *

À VENDA 1

Na Guanabara

Seção de Vendas
Avenida Rodriguis Alves, 3

Agência k Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reenzbõlso Postal

Brasi/ia
Na sede do D.P.N.

PoRTARIA DE 12 DE MAIO
DE 3.970

• •
O Reitor da Universidade Federal

de Alagoas, usando de atribuições de •
sua •competência, resolve:

N9 190 — De acôrdo com a autori•
zoção presidencial exarada na Expo-
sição de Motivos ri9 18, de 2 de fe-
vereiro de 1970, do Ministério do
Planejamento e 00érdenação Geral,
nomear, em caráter efetivo, em vir-
tude de habilitação em concurso ho-
mologado pelo DASP, de acôrdo com
o art. 12, item II da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952, Ivonete de
Holanda Barbosa, paro exercer o car-
go de Inspetor de Alunos, Código ...
EIC-204.9.A do Quadro Utile° de Pes-
soal — Parte Perananente desta uni-
versidade. — eles Calasans
Simões.
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te, foi dos poucos Conselheiros que
logrou ser eleito por unanimidade. A
Presidência mandou confeccionar car-
tão de prata, idêntico aos dos Conse-
lheiros e numa próxima oportunida-
de, a entregará • pessoalmente a sua
viúva, para que seus filhos tenham
sempre presentes, como seu pai foi
admirado pelos- contabilistas brasilei-
ros. Será também um marco para que
eles sigam o exemplo do pai: operosi-
dade, lealdade, desprendimento pelos
bens materiais, e alto senso de res-
ponsabilidade que sempre timbrou em
demonstrar em sua rápida passagem
pela vida. Virgílio José Afonso. Co-
nhecemo-nos à época em que era
membro do CRC - Guanabara. A
atuação deátacada ali desenvolvida foi
urna das razões que nos levaram a in-
cluí-lo na chapa que disputou a re-
novação do terço neste Conselho, no
triênio 1963-1966. Destacou-se sobre-
modo na campanha para aquisição da
nova sede do Conselho, tendo sido um
dos integrantes da Comissão que estu-
dou' e examinou o processo da com-•
pm. Nas eleições para renovação do
triênio 1967-1969, • a qual não queria
concorrer, forçamos que concordasse
com a inclusão do seu nome, pois não
podíamos admitir que, tendo sido um
entusfasta para a compra • da sede,
deixasse seu nome de figurar na placa
que se /encontra na ante-sala deste
Plenário. Possuidor de espírito conci-
liador, isso não impediu, se pusesse
ao nosso lado no combate ao Decreto-
_lei número 877. Dele terei sempre gra-
tas recordações, principalmente pela
grande lealdade que sempre demons-
trou a esta Presidência. A você Vir-
gílio, meu' eterno agradecimento. Mi-
litino Rodrigues Martinez. . O nosso
"baiano, como carinhosamente sempre
O chamainos. Conhecemo-nos nos idos
de 1950, no Congresso de Contabili-
dade que então se realizava 'em Belo
Horizonte. Desde então solidificamos
uma amizade, que várias divergências
de ponto de vista não conseguiram
abalar. Delegado do Impásto de
Renda neste Estado, sempre procurou
prestigiar a classe. Quando foi deli-
berado que elementos dos Estados par-
ticipariam do Plenário, foi escolhido
pela classe contábil da Bahia, como
seu representante. Féz parte da -Co-
missão de Contas, onde teve atuação
marcante. Seu afastamento será de
apenas um ano. No último pleito, foi
reeleito para -o triênio 1971-1973: ,No
momento em que nos despedimos, meu
sincero agradecimento pela colabora-
ção que nos prestou. Elmo Lopes da
Cunha. Sómente viemos nos conhe-
cer quando do seu ingresso no Con-
selho Federal. Jovem ainda, conhece-
dor dos problemas da nossa classe,
xerceu o mandato com o espirito sem-

pre voltado para o interesse da co-
letividade contábil. Ponderado, calmo
e estudioso, sempre paciente, porém
firme ao defender seus pontos de vis-
ta, sua colaboração foi de grande, pro-
veito para a classe. Dele ficamos com
a convicção que os dotes que possui,
vem da fato de ter nascido em um
Estado com o "Espirito - Santo". que
ausência do Conselho Federal também
será passageira. Em 1971, estará no-
vaniente de volta ao Plenário, A você
meu caro Elmo, muito obrigado pela
colaboração inestimável que-nos pres-
tou. Roberval. Carvalho. Suplente do
nosso inesquecível Hyran Guiraud.
Em algumas reuniões substituíra
àquele membro efetivo. Em agõsto do
corrente ano, teve sua presença mar-
eada neste órgão. Dele posso afirmar:
não desmereceu a imagem do membro
efetivo a quem viera substituir. A
você Roberval, meu muito obrigado.
Eugênio Rother. Eleito como suplen-

te, compareceu a %ator número. de
reuniões que o titular do cargo.
êsse fato demonstra seu alto espírito
de classe. Representando a categoria
dos técnicos em contabilidade, ao con-
trário de uns poucos contabilistas da
mesma categoria e seus conterrâneos,
manifestou-se aberts mente contra o
Decreto-lei número 877,. que viria pre-
judicar incontestàvelmente os técnicos
em contabilidade. Quando se retira
deste Plenário — e estou certo que a
êle voltará em uma das próximas
eleições — faço-lhe um apelo: procure
incutir no espirito dos .seus o conter-
râneos contabilistas, a necessidade da
classe estar unida. Só assim consegui-
remos alcançar a projeção que o des-
tino reserva fl, nossa profissão. A você
Eugênio, meu mais sincero agradeci-
mento pela 'sua stildariedade". Em
seguida solicitou .que servidoras do
Conselho fizessem a entrega de car-
tões de prata aos Conselheiros que
terminam os mandatos e franqueou a
palavra aos que dela quisessem fazer
uso. Com a palavra o Conselheiro
Militino Rodrigues Martinez: Colegas
Conselheiros, Minhas Senhoras, Meus
Senhores, Corpo Administrativo desta
Casa. Três . anos se passaram numa
dece convivência de homens que nu-
trem a fé no deetino da Contabilidade.
Aqui se reuniram na defesa da mes-
ma. Não foram de ternura, não fo-
ram anos de amizades maiores, mas
foram anos de luta árdua.' 'Infeliz-
mente, não chegamos, ainda, a uma
forma pacifica- de' convivência, dentro
de nossa classe. E' possível mie tenha-
mos fracassado, mas .uma das coisas,
que mais gostamos, mais admiramos,
é a persistência de alguns, e ma per-
sistência é dada pelo C.F.C., que
ainda de certa forma, aglutina ho-
mens de bem, homens representativos,
homens dignos,. homens que ainda lu-
tam, homens que ainda têm ideal.
Nesses três anos, mês por mês., nas
sessões, vivemos alegrias e decepções.
Alegrias de ver aNurra cousa soe"-
da e decepções, de não termos visto
ainda a união que é necesária à nos-
sa .elasse Tivemos em nossa mão, um
mundo grande de atividade e de coi.
soa e cada dia que passa, estamos
perdendo a vez. -Aumentamos de mi-
mero, mas não aumentamos de homo-
geneidade. Não aumentarnoa dp una-
nimidade. Estai:nos . -ficando .: cada dia
que passa unanimemente diVergentes.
Erra, Senhor Pdesidente, ':é* . a única
mágoa que sinto, nesses' três ' anos. E'
de, apesar de uma convivência profis-
sional de 30 anos — e não estou tão
velho —, que procuramos sempre que
a classe tivesse urna identidade, tives-
se uma unidade, pudesse se fazer que-
rida, pudesse se fazer, vamos dizer,
temida e a própria classe é" que faz
com que essas duas expressões não se
realizem. Nesses três anos, - dizemos.
tivemos multas alegrias, construímos
alguma coisa, fizemos alguma coisa, e
fazer alguma coisa, fazer algum bem,
servir a uma elasse já é aquilo que
nos reconforta. Mas hoje também,
Eduardo roseis se despede da Presi-
dência do - Conselho: mas não vamos
pensar nisso, em termos de que não
devesse -fazê-lo, já estaria no tempo
devido, pela sua contribuição'à classe.
O nosso Presidente Poseis á 31, encer-
ra o seu mandato de Presidente. Nes-
ses três anos que estivemos sob a sua
batuta e lealmente, honestamente —
pode alguém exilar iseis • até estra-
nho —, obedecemo-la porque nada ela
foi voltada por um ideal, tâcla ela foi
voltada para , soauções, tõda ela foi
voltada para uma Classe. Nós não
somos bastardos para aceitarmos urna
liderança que não seis digna. Mas
reconhecemos, seu! St público, que

• • • !:,

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE

•
Ata da 4633-A Reunido Extraordinária

As dezoito horas do dia dezenove do
Mês de dezembro do ano de mil no-
vecentos e sessenta e nove, na sua sede
própria, realizou-se, sob a Presidência
do Senhor Eduardo Foréis e com o
comparecimento dos Conselheiros: —
Ynel Alves de Camargo, Jayrne Sun-

- daus, Gelsio Quitanilha Pinto, Orlan-
do de Lemos Falcone, Benedicto Gil-
berto de -Azevedo Pantoja, Moyséa-
Jordão de Vargas Júnior, Eugênio
Rother, Walter Ferreira Vianna, Fe-
licíssimo de . Moraes e Barros, Ivo
Malhães de Oliveira, , Virgílio José
Afonso, Militino Rodrigues Martinez e
Elmo Lopes da Cunha, a 463-A reu-
nião extraordinária — do Conselho
Federal de Contabilidade. O Senhor
Presidente abriu os trabalhos comu-
nicando que a presente reunião tinha
a finalidade de homenagear os Conse,
Useiros que terminam • seus mandatos
e pronunciou o seguinte discurso: "Há
anos presido as reuniões que home-
nageiam os Conselheiros que termi-
nam mandatos. Esta será a última
que presidirei. Por fôrça de lei, não
serei mais o Presidente do Conselho
Federal no próximo ano. Continuarei
como Conselheiro até dezembro de
1970. Faltaria a verdade se vos dis-
sesse estar satisfeito por deixar o car-
go de Presidente. A esta Casa dedi-
quei vinte e um anos de minha vida.
Como guarda-livros que sou, ascendi
aos mais altos cargos neste órgão:
membro da Comissão de Contas, Vice-
Presidente e finalmente Presidente.

• Constitui grande orgulho, o fato de
ter sido conduzido a esses postos, sem-
pre por unanimidade. Alio esse or-
gulho ao fato de ter tido o apoio dos
dois terços de Contadores que inte-
gram o Plenário. Durante essas duas
décadas os interesses familiares, par-
ticulares e sobretudo profissionais, fo-
ram sempre, relegados para segundo
plano. Não 'me arrependo por assim

• ter procedido. Cumpri a missão que
o destino me reservou. O 'que realizei
no interesse da classe, são fatos que
podem ser apontados de pronto. Aqui
tive horas de amargura e sofrimento,
mas graças a Deus, os momentos de
satisfação pelo dever : cumprido, foram
de tal magnitude que suplantaram as
primeiras. Estas reuniões eram sem-
pre de tristeza, por ver amigos admi-
ráveis terminarem seus mandatos e se
afastarem da nossa convivência. Sem-
pre me foi difícil encontrar as pala-
vras de despedida que expressassem
fielmente meus sentimentos. Conso-
lava-me ter re- certeza de que conte.
nuariamos a manter a amizade que
aqui foi alicerçada. Por outro lado,
ficava feliz por ver ingressar nesta
Casa, novos Conselheiros, muitos a
quem não conhecia, e que para aqui
vinham, com um certo espirito de
apreensão. Com o correr do tempo,
constatando o alto espírito de classe
que imprimíamos à direção do Con-
selho, tornavam-se nossos colaborado-
res e amigos. A vida gosta de nos
pregar peças. A tristeza e a alegria,
.no meu caso, apresentavam-se sempre
juntas, Creio sinceramente, que o
destino assim o fez, para contraba-
lançar a emoção que sempre sinto
nessas ocasiões. Hoje estamos reuni-
dos, para nos despedirmos de cinco
Conselheiros, que terminam os man-
datos. Antes de falarmos aos que aqui
se encontram, não posso deixar de
me referir a um Conselheiro, dileto
amigo, e que Deus em sua grande sa-
bedoria chamou para junto de Si.
Refiro-me ao saudoso colega Hyran
Guiraud, que muito honrou esta Casa,
tendo falecido em agõsto último. Era,
como tivemos oportunidade ,de dizer,
na reunião em que homenageamos sua
memória: uma autêntica fábrica de
fazer amigos. Personalidade marcan-

aceitamos a liderança de Foréis, Pont
que foi uma liderança voltada par(
os princípios da classe. Aos Come
iheiros que ficam, é possível que
reencontre em 1971 e digo — não cot
certeza — Ninguém sabe os dias d
hoje e muito inenoN os de _amanhã(
mas espero encontrá Jlos com a mem
ma idéia, com a mesma afirmaçáoi
com o mesmo carinho e dedicação nus
tenho dado a êste Conselho. Que pros
curem prosseguir, ainda; lutando corei
tra aqueles elementos que a gente de.
via ignorar. Para que, em 1971, se aqui
Puder, volta;, eu possa encontrá-los
com a mesma grandeza e com os nos-
sos propósitos para juntos continuara
mos' a batalhar pela nossa classei
Muito obrigado. Com a palavra O
Conselheiro Elmo Lopes da Cunha:
Senhores Conselheiros, Minas Senho.
ras, Senhores Funcionárias do CFC.
Profundamente emocionado, não po-
deria deixar de agradecer esta home-
nagem que me é prestada pelo CFO,
através do coração magnânimo da
Eduardo Foréis. ai urna lembrança
que eu guardarei por tõria minha
vida, para relembrar-me desses mo-
mentos de extrema felicidade, quando
tive ',a ventura • de trabalhar nesse
Conselho .Zederal. Levarei daqui, pot
êsse.perlodo de um ano em que esta-
rei 'afastado, a saudade imensa e fi-
carei :,eguardando ansiosamente que

'Vença mais ràbidamente possivel
êsse ano de 1970, para novamente
retornar ao convívio amigo desta
Casa, que eu considero hoje o tem-
plo. da Contabilidade do Brasil. Es-
sas são minhas palavras. Muito ,
gado. Com a palavra o Conselheiro
Virgílio José Afonso: Senhores Con-
selheiros, Minas Senhoras, meus Se-
nhores. Faço minhas as palavras dos
colegas que me antecederam. Sin-
to-mie com a voz embargada, tal a
emoção de que estou possuído nesta
homenagem tão tocante, nesta home-
nagem que nos trouxe a tristeza de
nos afastarmos do Conselho, mas a
alegria de termos prestado, por outro
lado, serviços pela nossa classe. 'Es-
tou certo de que essa tristeza se
transformará em alegria, a todo ins-
tante, que lembramos de nossos cole-
gas que aqui ficam e continuarão lu-
tando - pela hegermonia da contabiln:
dado, para que a contabilidade real-
mente possa alcançar, na constelação
das profissões, um lugar que ela me-"
reee. Multo obrigado. Com a pala-
vra. o Conselheiro Maiter Ferreira
ViajOUI : Senhor Presidente do Con-
telho Federal de Contabilidade, Se-
nhores Conselheiros, Senhores Fun-.
ciont'udos 'do CFC c demais convida-
dos. Quero, neste momento, em meu
norne,',eumprimentar os novos colegas
que , comporão eSte Conselho, dese-
jando felicidade em seue mandatoá e
esperando que se incorporem a0 es-
pirito' de fraternidade e amizade que
caracteriza esta Casa. Oue a discor-'
delicia nos pontos de vista não venha
ferir a irmandade, pois & respeito e
a compreensão têm. sido a tônica dos
clebatea,, até mais acalorados. Se, de
Mn ;lado, há alegria em recebê-los
em nossa Casa, há também um ar
de . trlateza, pela despedida, felizmente,
só •-do Plenário. de colegas tão bri-
lhantes,- de amigos tão fiéis, de mes-
tres humildes que ensinaram e auxi-
liaram os novos Conselheiros que aqui
aportaram, de homens dedicados e
intransigentes quando está em ji3g0
a• dignificação da Classe. E nesta
oportunidade, quero citá-los nomi-
nalmente, pois merecem nosso reco-
nhecimento, consideração e amizade:
AloUsio Sant'Anna Avila — Renun-
ciou — Virgílio José Afonso. Milltino
Rodrigues Martinez. Elmo Lopes da
Cunha, Roberval Carvalho, Raul de
Moraes Loch, Hyran Guiraud — Fa-
lecido — Stmlentes: Lineu Fernando
Mendes de Almeida, Asdrabal Pereira.
Vianna. Emílio: Pagotlo. Eugênio Ro%
ther. Se suas presenças não forem
constantes a esta Casa, ternos a con-
viecão que espiritualmente permane-
cerão conosco, comungando no mes-
mo ideal. Faço, também, um reja-
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tro estiediat ao nosso presidente -se-
nhor Eduardo Porei., que, ao longo
de multes anos , presidia . esta .. Casa
corei atrair e dedicação. Para Inult"
pode não ter agradado . e não ter eido
sinitátled, .ittas isso,- é o conceito coe
inttffi e:filltido àqueles mie dirigefn.

ellibratilag - Mie JesilS, eienbolo do
autor e „perfeleap,. iittb cofieegnin,
tariiteni, arletar a fiitide... adila&
Edeartio rortiis, por fôrea c1 Deefeto-
lei ri? 1.04a, de 296a, por ser Teenia
era Contabilidade. fidott filipeendõ
se • cendre/etre it Presente/ela elege!
Cansei/ia, o que Ia/acatamos preferia
ditmeritei peie, pelo que dispõe effireia
dirrionet leeal; o Téeniee em Contree
len:141,4e hâr) Mais. pederii rscender,/t
Presidência deeta Caca, .centintunillo',
porem, para Missa honea; como Corez
selheire. g§ Técnicos .em Contaret.
daeri der torta alirasil Dearect Mer.
noniente- grato& a este. /temeu/ (the;
junterieente caril o Dr. Jose Wash=
ingion Coelha, COnetilter ale/there ItP
tararia destinta:emente . pela -Dialtiti=
caçaú elst ClaSsk e -Unifteneete dee
Contabilist44; mania-me Pgroleta . há.
mese 2,46,144 mie se enata/teia 'na Co.•
missao _de EtIbieskfté a .0iimara dos'
I' -etadge mie ertimildsmaente e Aes,

Socieção eles Técnicos em Contabiti.
dada ria '..Giíreardiara mune eMarortni,.
tanto na elabOraeão; como na dictilib tia Okieee Mie . poderá ser - negada
gação e eeclarersirrientoe à Messe. '-' flor'.

i
Isso rendk teriebérn, minha hditrette;,: 	 . . 
gera ao 1:401:14e1heiro Jgetterreo refreie; '
idealleta neto e invejávei. • *rei- a, ,
mente, areei() encerrai' estas palaWaa,	 .desejando it ledos ca _ preSentes,. 	 ‘. me	 ..	 .	 .

Ilrocr°ttât : iTZ cr4/7t t "4:lett . C10181110 . 11E.. -111111 0ES I t liNRAMICAS.
"Feliz Natal" e "Préspere Mio Sirva"

empedernidos, e qee ob'etentainfistrie
possam peaMeneeee em pai e Me-
gredir em bei:relido cia reforma crti.
tural do Brasil. Nove/mente com e
palavra o PM/sitiei/te Eduardd P" areie.
.Alopio Salgi'Ainid Arde: Neer aJode.
riamoe deixei' de prestar homenaton
ao melo eit-Vice-l'residente,• pfir ter
sido um dós Mie há prinieifti liana
combater/ • dearseorribradaMehte para
que feeee reersigado o DecretoAel nú-
mero 877. Cabia à Presidéritià de
Conselho rederal dar 'Os passem. no-
cessterioe Para que aquele - Deerete
fõsee teve/gado. Atacado - Per fitMre
moléstia; fleekhde di rate : eetata rias	 r
nossas infles. Pio "intento de preata=
vai' nessa saúde,- o colega Aioksi"
conte 'Vlee-Presideffie, tomou ri int.
dativa doe entendimentos com as.:As-e
sesmarias do, Minietério ela !Trabalhe
em tiráa è fid -GUMMI/Nate (.1rteu-,
ria liouparanos diseaboree---sern cearia:
Como oe Mie . teve ele.„ enfrentar:, nai
quehis Asem/e-Meã. Mie' ideie :feacieritek
para haseedlie entendimentos .Iciiiefoã
com crlielliristro do l'rebrirlio, Slicriii-..
fon/elide coni e etittale dês, Mie aprie ••

glain • a . /teeesedeia em titas/Ma..mie
usaram' doe - Meie : /ênea larrieetete,
inchleivie 1/Hien/ainda desiateetigiat. O
Coneelhe recleral, •. na peesera dó Sela
Vice-Preeleente, • cieSeircatitadó ffrelo .
que tiegistire .edril a.,.. aiieférititt esaci., ,-.
tada pelas afroniaa Que teve de, Su!-. í
portar ,..a. rei/lindou : lier eataa e•-
maneate. Teleid lieernete Mire
desistisse dó sen propósito. M64,- tói
tudo em váõ. Manteve-e& airediat - -1'
na , reiiütida, ri/estile :emas tt ardtdr• =
anue do nâtro IJecteto-tel nO 1.04Q:,
e que ineentestatelmerite reuresentata'
a derrota • daqUeles que:a todo caSta
procuravant Manter em nlena elekra •
ela o Deeretõ ne g17. Neer perierie=
mos deixar de, na ocasião roi arte.
nos depedlmoS de .cbriselheiroS dlie,
termiteira de reráfidatee, entregar -sio
colega Aleysie também um. cartfeo de
prata. Ele servirá &Mui UM tetteitill=
nhei dó Alta cor/Cê/to epie tetrios terr
vota'. Antes de pedir ao fir. lvash.
ingten qiie lhe entreeite à referida
cartão de Prete, fade Mièstãe de dei-.
xar aqui eensiertãcier, filen ' eteene
egradeclinento Peles dettiatietrecees de
lealdetcle, arriliátle - e crtiriblid. oue Míltie
pre teve pele Présidahte. do Conselho,
Federai de CM-debilidade. Cern a: na=
lavra • o eii-Vite-Presidente de Cari=
telhe Paderai, . atioasie Aafil'Aititd
ibfled: •"Ben~ Presi~te, gen/lerei-

..	 • .	 .

Conselheiros. .Presente aqui estou
para corresponde: ao. gentil convite.
Mie file foi dirigida, apesar de. haver
renundiado dO honra° cargo de Vice-.
Presidente do . CPC e ao não menos
dignificarite mandato de -membro
deste &régio Plenário. .A solenidade
rie hoje possui, sem dúvida, um sig-
nificada muno eteMeial. -Não trata de
rriaiS - uma .ceettioreita seesão de en-
cerramentO :das. atividades . anuais
iléete õlglia, cern Ele tradicionais des-
pedidas doo qiie- terailnain.
Mente stel inasulate,_-Neste exercido
de 1969, prestes a findar, a vida do
timo CFC, corno: Instituição aUtb-
hoina, apenas tficulada aos Setores
goyernamentais, foi colocada em risco;
pela ambição desmedida de uns pou-
eee centabilistas mie não hesitam em
pôr suas frustrações pessoais acima
dos Veedacleiree interêsees da Classe,
e • Oêle ifigéhilidatie ou mesmo irres-
pèriabilidade de 'litros. 0 Decreto-
lei fie 877, de eeteffeerd, foi teta trai-
Odre. dttifidd-reigta, Pferiarlida àS

reVA etiiiiér de Serpresa, o
CPC. o Convinde Regionáls e Pes-
soa/Mente .ri cl b e ContabiliSta

diardo rareie. Presidente desta Cala
dor. nitre 'escelhe': de seus pares, de
quem Se peitle discordar eventual-
/halita, Mete dila ()Mu .'em beneficio
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Em Brasiila

'Na sede dó EM

VtikUJA

nunca. • Aquela bula da traição foi
manipulada. no Gabinete do Senhor
Ministrd ..larbas Passarinho, em' .Brae
'sina — tiP, com a. participaçao direta
dos contabilistas Senador- ekuido Mon-
din, Ziline.r Beserqüe de Vascondelos,
Artur Daniel Beust, Pinder° Machado
Sobrinho e Ildelio Martins. Partindo
de Unia feleteinte ~leão eitrete
COnselho, via/ardei a apflindrar a Ma
giSideão espeCifica doS centabilistaS,
elipicartraM é desconhecitheriW elo Se,
IIfld Ministeo do MTPC a respeite
dos genuínos probleinas de mame
Classe e fabricaram tum monetrengo
Mie lhe' foi apreSentadd cento Medida
eficaz para a valorliaelue riásr &Unhes,.
listne. Depois prossegain a traiçãO,
eom o bloqueio impetlitleo da debate
esclarecedor do Senhor Minietro, .cal-
minado com uma série de atos inad-
missivels. Dai a minha reelfiticia,-
— que não é deserção, mas ardoroso
protesto --, nos termos . da carta es-
crita- em 29 de setembro. de 1969, que
sustento ern Quaisquer circunstâncias,
Maiada a verdade histórica registrar
um ato de profunda humildade edig-
nidade de um libmein públieõ, Rpm-

Pidõ d bldeueie; peia inteligencia e
leela-- .valdrosa ob§tirtaeão de Meu pai-
Ceifar arnigo rir. JoSé 'Washington,
Corlhb. iliistre - Consinto!' Jiirldieci
desse CPC, a querh rendo mliihas

•

menagens, o .Senhor Ministro Jarbas
Passarinho .laitoti deeeeperadamente,
contra desleais eOladdradored e até
contra cl teMPO, para fetafar os pe-
cados, Mie cometera involuntariamente. .
Manteve seus! principios, que eu não
aerite, de vitiorizaelio da siiitnealismo
com o sacrifício da pureza da com-
pcieição deiata, entidade fisealizadora
do - eilereidin prülisalonal, mas pra.
curou -Corrigir erres; eliteesos e
titias, através de recente Decreto-lei •
n9 .1:(140, de - 21 de otitunro de .1969.
Tembeild eu Sou pelo fortalechrierito
do sindicalismo. Contitdd, seinpre fui
e afiou Contra cri marlipuladores dos
sindicatoe que Liada rifle à Clatse,
além de palavras sonoras, plrglite ecos,
inteiramente vazias. Dela sempre re.,
tiram o máximo, em proveito pessoal
e de _parentes é amigos. Desde a
Moela, que tive muito curta aprendi

derender prindipios e não interão-
soa 	 Por Isso tenho •
ilido uM eterna adir-ëfgátio dos "chi-
bes da eainaradegeni" é daS. , "Confra-
ria.> egpürleg". Rde Vejo chi kde
entrega de unta fdtia ddã •51'0,oã dé
fiscalizaeão airefissional atiS rePreSeri-
tentes dos sindieatcIS ptisea eontribilir
para areeltaliertetta dei sindiettlisind
no Brasil. B sa,vtdicht fdsse a fi/oso, .
fia do m1-22,9, deveria ser aptileada
geriéricarnente, e não Mi/lente aos
ContabiiiStad. Ristóricarnente o ma-
virtlento Sindicalista prosperou 'dentro
de dois tipos de ordem social; nos
'Estados oorporativoe, em que o Pe.
der Politico 'se mietalta através das
organizações profissional, OU dee
ses em que há grande liberdade .de
caritfaid de trabalhe, provoCando a
surgimento do sindicato para a de.-
lesa das deSites interessadas. Pro-
curar fertaletar o sindiCalismci -
fora desses dois , tipos de sociedade,
através de expedientes . hhagirioeos,
térn sida ttm trabalhe Inútil, que se
pratica por igentlidacie Ou por denta-
geais. . Reafirmo neesa oportunidade
eue não sou inimiga doe sindicatos.
Sou, e proclamo bem alto, contrário a
intromissão doe sindicatos na vida dos
entidades fisealizadóras das profissões;
e vice-versa. Deploro a falsidade, a
Mistificação e a irásinceridade, armas
isrediletae dos débiegôgoe. Dai ;a..
meritat que hoje ainda se' insista em
iludir as Altas Atitoridadée Governa-.
meneais é á Opinião MIOU. dem ;ha-
nifeetdeõee !Nádegas difiind/das' 016
Strihoe Preside-hW giridieitta dds
Contabiligt. as da Gtienabaa.. Quando, -

•juntamente Corri õtttrós Córaáelheiros,
estithelécérüdà, apaitulõe 'há lei de ze-
gêneie, o SiStrita de. élefèdèã diretas
pura à, conStitulcdó dei PleMris dos
árgAts reeidttala, dojetittilfnóg.,	 rnia -
de tudo, ffrotint e revua1tS.it a. clas-
se &IS Coritabilietas, ft qual terrioS
abfigaç2O de servir, tanto Varreu os
sindicatet. - Por trtettitC7È persoindissi-
rnot dos "deites" dacareie si/Minta,. es
Contabilistas da Guanabara, autênti-
cos e autônomos, foram alklacies, du-

rante anos, dae eleições retil-izados ,pa-
lei a 'eseffilia doe Centelhe -ires. Para •
vivificae a Classe, e sói/rente por isco, •
talandtinames enteie. e sistema de eiel-
~ indiretas; tkasuinftido o rleco -de
critet mm za4i, escravigaside-rici de,
ver de Servir exclualYarneute Reá (lonn
tabniataá, com i man 'teclo, e Minta aos
"doeiôé" de iridicatcr e dê associações.
1355* é a Unica verdade, de corpo , Me
Wire. A escolhe doe !Ombra§ do Ceei.
rielho Plegidixal da Gintriabaras tine era
feita per POUCO maiô de unia dezena
de Centablástas (ai Mão as Otite elei-
torais), Pseson a • ter a participaeão
de Militaree de eleitores; o ineerno

, aconteceu erri São Paido4 , e nos de-
mais Esiacloe também ressuscitamos o
interêáta dei Classe. Conseguirtios,

•sim, robustecer um organismo que es-
tava se esterilizando; De nossa alma
não temos qualquer .arrePenditnento.

se nos.s, as, diretridee desagradaram
algumas "cúpulaa" eineieale, tanto
melhor, pois, fica berii nítida a dile.

nreta posições, Enquanto procedia-
moa dêsse modo inteiramente às da-
ias, oa ailetifládores "'infiltraeara-se

•
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pugnava pelo Decreto, alguns Técni-
cos em Contabilidade, justamente a
categoria profissional que seria a
maior prejudicada. E' verdade que
contamos com o apoio maciço da clas-
se, representada pelos Conselhos Re-
gionais, de entidades da classe, além
de inúmeros profissionais de todo pais,
que nos hipotecavam solidariedade -na
luta pela revogação daquele Decreto.
Com- a entrada em vigor do Decreto,
atravessamos momentos de desanimo
e desespero. Todos Os passos que dá-
vamós para conseguir entrevista com o
Ministro do Trabalho, eram bloquea-
dos por elementos de sua Assessoria
em Brasília, que macum,unada com
elementos do sul, contava linda Cem
o apoio de parlamentar gaúcho. Co-
mo já apareceram vários "pais" co-
mo autores do Decreto-lei 1.040, que
revogou o famigerado 877, deixo aqui
consignado, para os que futuramente
quiserem estudar a vida do CFC, a
verdade &bre o que ocorreu nesse
conturbado episódio. Nosso Consultor
Jurídico, Doutor José Washington Coe-
lho, inconformado com o que vinha
ocorrendo, resolveu interferir ,fazen-
do chegar às mãos do então Ministro'
Jarbas Passarinho, coxia particular,
mostrando as aberrações do Decreto
em questão. Ao tomar conhecimento
do que lhe chegara as Mios, o Minis-
tro convocou imediatamente o Doutor
Washington, que pôde então, de viva
voz, expor as dificuldades em que se
encontravam os Conselhos para ciun-
prir o Decreto por ele referendado e
já em vigor. Féz sentir a surpresa da
classe, por ver mais de 400 contabilis-

vras, em nome do Plenário do 611C --
São Paulo. Acha-se presente aqui ;a
colega João Cióndim Sobrinho, atual
Presidente da nossa Casa, todavia a
sua modéstia de paulista paraibano
Impediu que ele falasse e preferiu que
Um paulista japonês falasse em seu
nome. Assim sendo, não, poderia -dei

-xar de nos Solidarizar com tôdas as
homenagens . prestadas a todos os
companheiros que aqui deixam sua
energia, urna -grande parcela de sua
vida e estão se despedindo, nesse mo-
mento, do convívio agradável que re-
presenta este Plenário. , Também ráo
poderiamos, especialmente, com refe-
rencia aos dois últimos homenageados,
nos calar, porque quando-'da edição,
do D. L. 877, neje' ja ee recordação;
só de recordação, o nass0- Plenário re-
almente foi tomado de. grande oomo-
ção. Ficamos. de:selados. • Não sabia-
mor, o que pensar. Simplesmente nos
seniiamos frustrados, le'lo paliamos
imaginar o que iria- suceder, amanhã,
com os Conselhos,' especialmente ,come
o Conselho de São Paulo, que depende
muno do conhecimento dos problemas
que a Classe Paulista necessita. Mas
os dias se passaram. Vimos na rea-
ção do nese() mui digno presidente,
aquela reação à altura de um homem
que não se deixe; vencer pela
primeira derrota. A batalha nào
esteva perdida e, nesse trabalho
e nessa lutra,.vimos. a pessoa -de Aloy-
sio Sant'Anna Aula com quem apren-
demos tanto, que •conhecemos nesta
Casa. Conhecíamos, antes, de papéis,
que nós trocamos, entre a CRC —
SP e o CFC. Divergiamos bastante,
por isso estamos a von*.ade para •
darmos esse testenmunho e vimos en-
tão, na pessoa cie Aleyelo Sant'Anna
Avilte aquele lutador, aquele batalha.
der, aquela inteligência que era ne-
cessária para poder alterar um De-
creto-lei. Infelioneras motivas mui-
to.fortes, políticos impediram que ele
tivesse melhor acesso, para que pu-
desse esclarecer os dirigentes da na-
ção, do erro que estare, sendo come-
tido. O nosso colega foi digno. Não
Ode aceitar aquelas provocações ta.
das e já tomamos conhecimento pelo
seu discurso, peia sua manifestação
que êle não aceitava esse insulto à
sua pessoa, especialmente
Dr. José . Washington Coelho, que
também apreniemes a respeitar, co-
nhecendo seu pensamento em rela-
ção aos assuntes da Classe de quem
também divergimos bastante, mas
sempre respeitamos seus pontos de
Vista. Estamos pois à vontade para
prestar a nossa homenagem. São
Paulo yiu na pessoa do Dr. Washing-
ton, a pessoa eue pede fazer chegar
às. autoridades aquele ponto de vista,
que representava o ponto de equilíbrio,
não é o ponto ideal, já disse Aloysio,
mas dentre as inúmeras inconsequen-
cias que representava o Decreto-lei
n.9 877, o Decteto-lei 1.040-69 é um
ato saneador, maralizador até. E nesse
sentido, nós podemos dizer, usando
até um • pouco das palavras de Salo-
mão, que disse: 'em tudo há seu de-
vido tempo, tempo de plantar, tempo
de . colher", podemos dizer que Dr.
Washington foi o homem certo para
o momento certo, para as questões
certas. Ao Dr. José Washington Coa-
lho, São Paulo rende suas homena-
gens merecidas e desejamos a éie
mintas felicidades em toda a sua bri-
ehante carreira Estamos certos de
qae muita coisa ainda se pode fazer.
Estamos de posse de números que de-
monstram o grave problema que re-
presenta a continuidade da situação
da divisão de nossa Classe em Téc-
nico em Contabilidade e Contador. Se
em 1966 o total de registrados no Es-
tado de São Paulo. na categoria de
Técnico em • Contabilidade, era de
82,38%, em 1969, faltando ainda urna
reunião, que será realizada na pró-
xima segunda-feira, a percentagem de
Técnicos em Contabilidade subiu para
85,06%. Em números registrados
atualmente, Sá.) Paulo tem 62.341
profissionalel dentre isset, 53.030 são

ta, membros dos Conselhos Federal
e Regionais, terem seus mandatos cas-
sados, sem processo, sem justificativa
e sem qualquer fundamento jurídico
ou moral. Compreendeu o Ministro o
em que fera levado por sua Assesso-
ria e imediatamente determinou ntivo
estudo do assunto, a mesmo tempo
em que determinava às Delegacias do
Trabalho nas Estados, para que ir:Pesem
sustadas as eleições marcadas para o
dia 15 de outubro. tese estudo, ao
contrário do primeiro, foi feito pela
Assessoria da Guanabara e dele par-
ticipou ativamente nosso• Consultoe
Jurídico e resu'tou na promulgação de
rinvo Decreto-lei, o de número 1.040,
de 21 de outubro de 1969, tendo sido
revogado o anterior. Ao Ministro Jar-
bae Passarinho, esta Presidência en-
caminhou expediente, com os agrade-
cimentos do Conselho Federal de Con-
tabilidade, por sua atitude de humil-
dade e sinceridade ao reconhecer o
erro que cometera. Seria e,upérfluo,
nesta ocasião, reafirmar ao Doutor
Washington, o que representou para
nós das Conselhos de Contabilidade,
sua atuação, conseguindo tosse revo-
gado o Decreto-lei 877. Não temos <Re-
vida que o Doutor Washington sabe
da sinceridade • dos nossos sentimen-
tos. Jamais encontraremos palavras
que os possam expressar. Por Isso
mesmo, não podiamos admitir que es-
ta homenagem se limitasse a ,simples
palavras de exaltação pelo seu meg,-
nifioo trabalho. Quisemos que eossa
gratidão ficasse gravada de forma in-
delével — a oçontrário da palavra fa-
lada que o tempo se encarrega de di-
luir — Essa a razão por que o Plená-
rio do Conselho Federal de Contabili-
dade resolveu oferta-lhe urna salva
de prata, onde encontrará gravadas as
palavras de agradecimento pelo servi-
ee inestimável que nos prestou, acom-
panhadas dos nomes dos Conselheiros
que incondicionalmente apoiaram ati-
tude. Solicito que minha esposa, com-
panheira incansável e sobretudo in-
centivadora de nossas lutas, entregue
à Senhora Zélia Coelho, espiam do ho-
menageado, o presente que lhe ofere-
cemos, e que será o testemunho pere-
ne do quanto lhe são reconhecidos os
membros do Conselho Federal. Com a
Palavra o Conselheiro Tikara Tana-
anil. Convidado que fui para assistir
a esta sessão de encerramento e de
despedida dos Conselheiros que vão
deixar esta Casa, direi algumas pala-

aos gabinetes ministeriais para /abri
ciar, O escondidas, aquela "bomba da
eralçáo", perfidamente lançada sebr
a instituição que deveriam respeita
• preservar, suas procuravam demolir
por motivos suba.iternos. Muito em-
bora seja, por vocaçao ou por atavis-
mo, um eterno pensador de feridas
(minha família é de farmacêuticos ou
boticários), sou contraditõriamente
uni provocador de chagas que se abrem
pelo toque de minha cortante fran-
queza. Por outro lado, cheguei à tris-
te conclitsão, que peço a .t.reus esteja
errada, de nãohaver ainda cendições
para urna tentativa de solução dos
sérios eucolenias de nossa Classe den-
tro do quadro atirai. A reestruturação
da profissiló de contabilista; a reter-
ela da ensino 'das- ciências eontábeis
e a reorganieação de nossa autarquia
profissional, para os indispensável
ajustamento de nossas instituições à
realidade económica e social do País,
presente e futura, são os grandes de-
*afias à nossa capacidade. Precisa-
mos enfrentá-losde mente aberta,
sem prevenções e sem rancores, se
quisermos merecer o respeito das ge-
rações vindouras. E digo, com terrema

• amargura, que não vejo como encami-
nhar a soluçeo desses grandes proble-
mas com a familia contabilata tilada
4R compenetrada da gravidade tela si-
tuação da Classe. Por tudo isso estou
agora me despedindo de meus ilustres
companheiros, antecipando o término
de um mandato que sõmente aceitei
para servir, sem jamais pretender uti-
lizar a Classe como escada para o su-
cesso pessoal. Peço aos presentes que
me perdoem pela extensão e pela mo-
notonia desta cantilena que preciso
tornar pública numa hora difícil. Aos
'que ficam, prosseguindo no bom com-
bate, sem deixar cair a bandeira de
nonos puros Ideais, meus e' vossos, ro-
go que não se deixem contagiar pelo
'desatento que me paralisou, como
membro do CFC não sei ainda se • de-
finitiva ou temporariamente. • A todos
manifesto meus agradecimentos pelas
atenções que me concederam durante
cinco anos de agradável convívio, sem
embargo de naturais divergências. De-
sejo-lhes sinceramente uni Feliz Na-
tal, Junto a seus familiares. E con-
cluo formulando votos para que o ano
deo1970 seja mais construtivo para os
Contabilistas e para o Brasil". Nova-
mente coara palavra cre Presidente
Eduardo Forais. Normalmente esta
reunião deveria terminar com a 4,n-
trega dos cartões aos Conselheiros que
terminarei= mandatos, porém reser-
vamos teste final, para uma homena-
gem especial ao Consultor Jurídico
do nosso Conselho, o Doutor Jose
Washington Coelho. O ano prestes a
se findar foi um dos mais tormentosos
por que já atravessou o Conselho Fe-
deral de Contabilidade. Se agora vive-
mos dias de tranquilidade, deve-se a
atuação daquele amigo, que o acha
integrado de tal modo nos nossos pro-
blema, que fez com que se pusesse a
campo, na defesa dos Conselhos de
Contabilidade, ameaçados pelo Decre-
te-lei n9 877. Esse fato demonstra eo-
bejamente, seu alto espírito público.
Inspirado por um reduzido número- de
Contabilistas do Sul . -os eternos in-
conformados e frustrados na profissão
— ao qual se aliaram uns poucos pro-
fissionais de dois ou três Estados, con-
seguiram êtes fôsse baixado o Decre-
to-lei n9 877 de 19 de setembro de
1989, e que viria desagregar os (nãos
de fiscalizaçeo do exercício da pra-
fissão em teclo pais. FIcariamos prà-
ticamente sob a tutela das entdia.des
sindicais. Não lhes somos contrários.
Elas têm atribuições próprio fixadas
Por lei. Sempre manifestamos nosso
ponto de vista, que ambas devem ca-
minhar paralelamente. sem uma ia-
terfirir na outra. O Decreto-lei cita-
do visava restringir a autonomia doa
Conselhosem proveito das entidades
sindicais. Promulgado o Decreto-lei
número 877, o que mais nos entriste-
seu, e mesmo nos causou impacto, foi
O fato de terem se aliado ao grupo que

Técnicos em Contabilidade. Sennent n
9.311 são Contedores. A continua
essa situação, lego mais teremos 'tal-
vez menos de 1% na Categoria de

-Contador e não perimias endossar um
ponto de vista de um Regional do
Sul que dizia ter um grande número
de faculdades São Paulo tem talvez
maior número de Faculdades de Cicie-
cias Contábele, mas lido hite incential
nenhum para que os Contabilistas
prossigam em seus estudos, • Estame
certos de que, com o denodo, que cora
a inteligencia, a tenacidade que pos-
sui, o Dr. Wasiongton raberá também
encaminhar esta questa° n2 projeto de
lei n.9 ;2461, e atreves de inedides
adequadas'. encontrar urna solução
justa, conseguindo a 'unificação total
Para a nossa' já combalida Classe de
Contabilistas. Eettamos Certos que o
Eduardo Forais, que não deixa total-,
mente esta Casa e com os demais
ilustres , membrae que irão continuar
na luta, Ivo Malhfie.s de Oliveira e
demais companheiros, nós obteremos
estrendcsa vitória no futuro. Muito
obrigado. Com a palavra o Conselhei-
ro Ivo Malhães de Oliveira. Omitimos
em nossas falas xi figure anais impor..
tante deste Conselho, aquelas figuras
que aneinimamente sofrem as medas
dores, choram ar p orras lágrimas s er-
riem os nossos sorriam, que rezam
pára que o Conselheiro Fraca leio ,exe.
se mal do cortiça% que o avião traga
e leve de volta o nesse Falcone. Essas
figuras que sofreeani conosco o amar-
gor do 877 e se rejubilaram conosco
com o 1.040. Enes figuras, as nossas
espôsas, quero hereenagear na pessoa
da Sia. Mercedes Forais, esposa do
nesse eminente e dileto amigo, Presi-
dente Eduardo rareie, oferecendo Olhe
estas flórea que representam as rosas
que elas são e repreeentam, também,
os espinhos que somos. Que Deus as
conserve por inatas anos. A seguir
foram entregues flõre,s à Senhora
Eduardo Foréis, pelo Senhor Ivo Ma-
lháes de Oliveira- e por funcionários
do CFC foram também oferecidas fló-
rea às Senhras Ivo Malhães de oh-
ereira e José Washington Coelho. Com
a palavra o Couselho Emílio Dias ri.
lho, Ilustre Preeldentc do Conseiho
Federal de Contabilidade. Em
melro lugar, desejo sondarizar-nie era
nome do Conselho Regional de Con-
tabilidade do Estado do Rio de Ja-
neiro e dos componentes do seu Co'.
legiado, com as homenagens que noje
aqui foram preetadas. Em segundo
lugar, desejo manifestar o meu pen-
samento, apenas naquilo que signi-
fica a vitória de uma Classe, através
do esfórço congregado de um grupo
de contabilistas que se movimentou e
conseguiu construir um templo, pedra
sôbre pedra, bem arrumadas e orca-
Meadas, nos deram colunas, capitel',
ogivas e aqui es amos dentro dele, de.,
fendendo aquilo de meie sagrado em
prol da classe dos contabilistas do
Brasil e tão seeda foi essa obra, tão
segura ela se encontra, que pOuca
afetou o bombardeio que se iniciou no
se,ntido de destruir alguma do suíte
teares. Ela aqui está, inclusive vito-
riosa e certa de que jamais será deis
trileis. O templo será exatamente o
ponto de convergência de nossas in-
teligências, de riamo esforço, de nosso
trabalho conjur.gado em beneficio de
uma classe que representa, por aleira
dizer; a célula meter da vida das
instituições. O trabalho do contabi-
lista, desde es organismos de pe.,
quena significação, até o maior or-
ganismo que é a organização do Es..
tacto. Esse homem sustenta coroo.
quentemente a vida permanente do
bem estar social, ocultando aquilo que
indispensável se torna' para o efeta
to de se sentir e se vê vitoriosa a
organização na execução de seus
objetivos. A Classe Contabilista
do Brasil esta de parabéns, não
só porque pôde aproveitar e ao.
mar.° esfOrço de todos Contabiliae
tas Brasileiros, mas porque pede, dera,
tro das parcelas dessa grande
soma, mostrar quais aquelas de maios '

-
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'1:s1gnificação que representaram afinal
de contas, a totabzação do trabalho,

esfôrço vitorioso ae uma Classe
que constroi sempre permanentemen-
te e não fóra a esfarço daqueles que
militafd nos Estados, liderando a Clas-
se nos seus diverses setores, constru-
indo em prol dos que trabalham pelo
engrandecimento da Pátria, não roa-
sem aqueles que aqui no Rio de Ja-
neiro, tendo 'a frente um homem que
releu de si tudo para manter esta or-
ganização e faze' -Ia importante, que é
o nosso queridu Presidente Eduaate
Foréis, não fôra isso, nós não esta-
ríamos vivendo nesse Instante e
ouvindo nesse , liestante, as manifesta.:
ções de .. agra solidariedade e
também de - berL q'aerência, de . amor,
de aproximação. de compareennento
dos contabilistas brasileiros, atreves
da maior qualidade de seus • re-
presentantes aqui reunidos, isto
posto me pareee que o. Estado do
Rio, que representa uma' parcela
insignificante.na sorna total dos coa-.
tabilistas brasneiros, está radiante
pela conquista alcançada, pela
destruição daquilo rue se vinha cons-
truindo contrariamente • aos propôs
sitcs de uma classe que quer fa-
zer grande o seu Pais e por isso me.e-
mo trabalhando no sentido de ve-
la sempre engrandecida com esse ob-
jetivo. Meu caro Presidente, devo
transmitir a V Exa. e devo transmi-
tir aos Senhoria todos componentes
do Colege ado desta Casa, daqueLes
que se vão a daqueles que ja , se
foram o nosso desejo le ver con-
cretizado o . objztivo máximo, que é
o da unificaçae da classe, para o
efeito de valorizá-la mais. Assim o
Estado do Rio de Janeiro se mani-
festa tranquila mente satisfeito, de-
sejando a todas os melhores votos
de urna época natalina agradável,
de um transeursa de ano feliz e p ea-
sam viver juntos de seus lares os
maiores prazere e da vida. Para to_
dos, portanto é o desejo do Estado
do Rio q_ue isso acenteça e deSe-
jo igualm,nte, pessoalmente e a
suas famílias. o máximo io
dade, de paz, de respeito, de feli-
cidade. A segiur a- Sra. José Gen-
dim Sobrinho, a pedido da Presiden-
eia declamou para os ovesentes a
poesia "Caravellas". Com a paea-
vra o Dr. soeei Washngton Coelho.
"Senhor Presidente, Senhores Conse-
lheiros, Senhores Presidentes dos
COT,a4 ,1 .1r. • eeenais. Seu ri e Se-
nhores. Embora profissional malicio-
so até por feirca da natureza de mi-
nhas fineé-,' vejo que. ?,P4,vonlente.

'não tenho desconfiômetto Solicitado,
insistemente, pelo Presidente para
aqui comparecer, recenencia até de-
terminação no sentido de que minha
senhora aqui também viesse. não des-

normá que se .pagava pela necessida-
de de integral renovação da campo-
tição do órgao. Entretanto, já aqui
no Rio e depois de ouvir o relato de
nosso então Vice-Presidente, desen-
cantado com o Ministro Jarbas Passa-
rinho, a quem não conseguamos fa-
lar, isolados que ficamos diante da
barreira armada em Beastlia, deliberei
retornar à luta. Conhecendo o Mi-
nistro Jarbas Passarinho, cuja ima-
gem da democrata constitui fato pas-
sado em julgado na . opinião pública,
achei que se conseguisse lhe dar "uma
palavra, restabeleceria a verdade e o
senta do lado desta. Ao 'então Vice-
Presidente.. Aloysio Sant'Anna Avila

'repeti, , várias vezes; acreditar que o
Ministro, estava -sendo traído por kua
Assessoria de Brasília. 'O que me fez
retornar à luta não foi somente a
amizade que me liga ao Presidente
saa.éis — esse lidei- notável, eaempio
de dedicação e trabalho, usina de
idéias e. ideais a serviço dos Con-
selhos — e aos demais conselheiros
que sempre trataram da causa dos
Conselhos com desinteresse e civismo
dignos de admiração e louvor. Re-
tomei pela causa. O Decreto-lei 877
representava o anta-Conselho, des-
ti ua tuao que - o trabalho de duas
décadas construiu; rompia com o me-
lhor para casar-se ao pior. De tão
mau, chegava a não ter autoria.

—aia das somei-as, clessi:lculado de
qualquer processo regularmente pro-
tocolado — tinha sido redigido por
quem desconhece a vida e a reali-
dade dos Conselhos. O "monstro"
ostentava tanta terataiogia que não
sabiam como regulamenta-1c. e, mui-
to menos, executá;lo. 'Seu único pon-
to claro consistia na ameaça de des.=
truição da obra realizada por mais
de duas décadas de trabalho contí-
nuo e seqüente. Todos sabiam que
tamanha e tão destruidora revolução
tinha sido feita apenas para o fim de
conseguir a cabeça de Eduardo Fo-
reis; atingia-se o órgão e mais de

quatrocentos de seus integrantes para
derrubar a quem- não conseguiram
vencer em luta de campo aberto.
Consegui, graças à intermediação
Idullea e fiel ao Doutor Celso Bars
roso "Leite, examplo notável de hon-
radez, probidade e inteligência a
servi0 da causa pública, fazer chegar
as' macia ao ..viinistro Jart.as .Passa-
rinho uma síntese escrita e as mons-
truosidades contidas no Decreto-lei
número 877, alertando-o sôbre a ab-
soluta incompatibilidade entre tôcias
as palavras e 'atos do democrata Jar-
bas Passarinho e as inonstruosidiaded
ditatoriais contidas naquele diploma.
Confirmou-se minha expectativa:
alertado sôbre a verdade o Minis-
tro me convocou, esclareceu como e
açacale roia levado ao erro e com
uma humildade que só os grandes
possuem, declarou-se; "não sou ho-
mem que se curva ao fato consumado;
há injustiças e' vamos separá-las; a
verdade não tem orno". O que
aconteceu dai até o advento do De-
creto-lei número 1.040 6u os senno-
res conhecem. Não fiz qualquer má-

pi ()curei qualquer cami-
nho escuso. Servi ao Ministro com
lealuaae. Esclareci-o sôbre todos os
aspectos. Dei-lhe o que lhe faltara
antes: a verdade. Homem de inteli-
gência privilegiada, assenhoreou-se- do
assunto e encontrou fórmula capaz de
afastar as aberrações e os equívocos
contidos no Decreto-lei número ....
877-69. Poderia dizer que servi ao
Ministro pela causa dos Conselhos e
servi aos Conselhos pela causa do Mi-
nistro. Confesso que, embora amigo
de todos, não os tive, individualmen-
te, como causa dessa batalha. Essa
mais uma razão justificando a sur-
presa com que recebi esta homena-
gem. Assim como os -senhores .e seus
antecessores trabalhavam para cons-
truir êste Conselho, eu procurei evi-
tar que ele fôsse, senão destruído,
mas, pelo menos, ofendido em sua es-
trutura angular. Seria 'insincero se,
Individualmente, aceitasse . agradeci-

meato de qualquer conselheiro. Mes-
mo do Presidente, a quem aprendi
admirar pelo muito que tem dado aos
LOnse.u, com dedicação e despren-
dimento; aliás, diria que deu mais do
que podia, eis que, após tantos anos
de trabalho. em prol do órgão, sai
com menos do • que entrou — um
velho contabilista que, apesar de apo'- -
sentado, precisa trabalhar para Vi-
ver e Vive de seu trabalho. O es-
fôrço conjunto de todos os conselhei-
ros, fez os 'Conselhos. E os Conse-
lhos ficam, enquanto os conselheiros
passam. Trabalhando no CFC e pelo
Conselho de Contabilidade, 'os senho-
res talvez ainda não se aaerceberam
de que temos uma organização bem
estruturada, dotada de funcionalida-
de, que atua com eficiência lotadtvel.
Isso demonstra que a criatura res-
pondeu aos esforços dos criadores.
U' a ci.:asma que tonos se, eanos.
fundo e em essência, estamos todos
quites com nossas conseieociaa. A ho-
manegem que me prestam e "supera-
Via" qae levo à conta da: generosidade
de quem tern para dar. Exatamente
porque ela siginifica doação, espon-
tânea e generosa, sensibiliza-me pro-
fundamente. E há um detalhe que a
torna mais expressiva. Há poucos
dias Minha, mulher comprou uma
bandeja de prata que não me agradou
porque mal acabada e plena de se-
nões. Convencia-a a devolvê-la na
certeza de que, futuramente compra-
ríamos uma em condições Agora ,0
Conselho grava sua homenagem nunla
bandeja que é o bom no belo. A co-
incidência é feliz e emocionei. No epi.
sódio, permaneci fiel a mim mesmo,
atendendo às determinantes de minha
consciência, pois, cumpri meu dever.
O Preço maior que recebi foi o êxito
da causa — restabelecer-se o primado
da justiça. Entretanto,' como a di-
z/ie.:teu° a generosiciane a grande-
za, os diletos amigos acharam por
bem conceder-me a outorga régia
desta homenagem. A honraria me en-
vais_ . ti inesente, em q.le se ins-
creve, me agrada sobremaneira. Agre-
cleço-lhes, profundameate". 'E nada
mas LaveoCIO que tratar, o Senhor
Presidente Eduardo Foréis convidou os
presentes para o banquete que o Ctm-
selha Federal oferecerá ,no Restau-
rante do Museu de Arte Moderna, en-
cerrando-se • a reunião às vinte ho-
ras. A presente ata foi por mim. Se-
ccroeutátinaoh,o,

Sfeldviig°1 d aR °e nal eprjs lda vea 112i pain'ot-i
veda, será assinada' por mim e r
Presidente Eduardo Foréis.

Ata da 464s Reunião
As dezoito horas do dia nove do

mês de janeiro do ano de mil nove-
centos e setenta, na sua sede pro-
pria, realizou-se, sob a Presidência
do Senhor Ivo Malhães de Oliveira
e com o comparecimento dos Conse-
lheiros que assinaram o Livro de Pre-
sença: Benedicto Gilberto de Azevedo
Pantoja, Eduardo Foréis Domingues,
Felicíssimo de Moraes e Barros, Gel--
sio –Quintanilha Pinto, Jayme
daus, Moysés Jordão e Ynel Alves de
Camargo, a 464s Reunião do Conselho
Federal de Contabilidade. Abertos os
trabalhos, o Presidente Ivo Malhães
de Oliveira mandou fôsse lido pelo
Secretário, o têrmo de posse dos no-
vos Conselheiros — efetivos e suplen-
tes —, que passarão a fazer parte do
Plenário do CFC. Lido o têrmo de
posse foi o mesmo assinada pelo Pre-
sidente, pelo! Secretário e pelos em-
possados, a saber: Contadores efeti-
vos — Mário Guild() Pessoa, Nilza
Corrêa dos Santos e Walberto Stei-
ner. Técnicos em Contabilidade efe-
tivos — Geraldo da Silva de Santa
Clara . e Alécio Zanettim. Contado-
res suplentes — Carlos Barbosa de
Souza, Maria da Conceição Araujo
Gomes e Mias Mathias e o Técnico
em Contabilidade suplente Alberto
Lima, ficando então constituído o
'Plenário .dos seguintes Conselheiros:

confiei que tão comovedora, quanto
honrosa homenagem me estivesse re-
servada. 1 nc I usi ve .. porque nada fiz
por merece-la; cumpri . apenas, meti
dever e o fiz, com dedicação maior
porque visava a reparar enorme e in-
suportável injustiça. Aliás como sa-
lientou nosso prezado amigo de São
Paulo, Conselheiro Tikara não lo-
gramos corrigir todos os erros e ma-
les trazidos pelo Decreto-lei número
877-69: E não o conseguimos porque
a premência de tempo" ,l as pressões
contrárias não permitiram uma cor-
reção geral, extensa e profunda. Fi-
tamos no essencial, ,  as
enormidades mais-  conturbadoras.

estabelecendo a verdade histórica,,
quero confessar que desertei antes de

osso querido companheiro de traba-
' ., o. Conselheiro . Aloysio SantiAnna
ftvila. fixei-o só em Brasília enfren-

s	 tando jôgo pouco limpa, onde o que
•diziam objetiva esconder o que dese.
&vem e faziam: Minha resistência

ht,ica chegou ao fim quando um porta
voz da Assessoria de' Brasília afir-
tiou que a cassação coletiva de mais
4e 400 mandatos se justificava e se
legitimava' em • função da mudança

• do sistema eleitoral e era o preço
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do Sul, por caluúnita. O Conselho
Federal de Contabilidade no dia 19
de novembro de 1969, recebera expe-
diente do CRC-Rio 'Grande do Sul,
comunicando haver feito a remessa
da quota correspondente ao 3 9 tri-
mestre, estando assim em. condições
de participar das eleições. Declarou
o Conselheiro Eduardo Foréis que
trazia esses fatos no conhecimento do
Plenário, porque aqui se encontram
vários membros de Conselhos Reglea
'riais, que haviam participado das elei-
ções. O Conselheiro Erly. Ai-no PoisT
fOra portador de cartas Cio CRC-Rio
Grandet do -Sul da Federação .dos
Contabilistas do Rio Grande do Sul,
declarando, ter- sido designado , para
representar as duas 'entidades e con-
sultou se poderia fazê-lo. . Afirmou o
Conselheiro Eduardo .ForeiS .qüe com-
preendia as razões . por êle-- apresen-
tadas e que iria submeter O assunto
• discussão do Plenário da Assem-
bléia Eleitoral, o que fêz, frizando
que o CRC-Rio Grande do Sul estava
em condições de participar da elei-
ção, por estar quite com o CFC. Não
cabia duvidar da palavra do Presi-
dente de Conselho Regional. Propôs,
então, ao Plenário que fase aceita
a participação do referido Conse-
lheiro, como representante das duas
eritidaries do Rio Grande do Sul,
Posteriormente às eleições e não
tendo dado entrada o aviso do Banco
do Brasil S. A., solicitou ao CRC-
Rio Grande cio Sul cópia do seu ex-
pediente àquele . Banco em Pôrto
Alegre, autorizando a transferência
Com surpraa; o 'Presidente
daquele Regional enviou cópia do
exsediente, encaminhano ao Banco do
Bresil e que tinha a data de 24 de
novembro; Por ela, ficara positivado
que o Presidente do CRCS mais uma
vez mentia. Isso, naturalmente trou-
xe-lhe pi °funda revoita, porque sua
pi oposição a as.semblent Eleitoral le-
iara-o a incidir em erroO,Todos
CCRRCC, que compareceram às elel-
r!.5es, haviam cumprido a Resolução
c.o CFC, remetendo suas cotas antes
da 23 de novembro. _Devia uma ee.tis-
fação aos CCRRCC e sercitou então
fOsse lido o expediente datado de 30
de dezembro de 1969 diri gido ao então
Presidente do CRCRS, pedindo que
constasse d .). ata seu inteiro teor: —
"Cumprimos. entristecidos, o lndecli-
ná .vel dever de nos dirigirmos outra
vez a V. Sa para lainentar mais um
ato que situa esse CRO em posição
negativa dentro do quadro disciplina-
do e atuante de nossa comunidaee
institucional. Quiséramos que, ao se
findar êste ano de duros - embates, nos
Ora dado o 'privilégio de apresentar-
lhe congratulações por alguma reali-
zação ou atitude demonstrativa do :e-
terno à orientação sábia correta, sa-
dia e compatível com .ts nossas tra-
dições de trabalho disciplinadamente
convergente no sentido da' causa co-
mum Entretanto, nos vemos na in-
grata contingência de ter, que lhe di7-
ser, advertindo-o, sôbre o inaceitável
comportamento de V. Sa. no proble-
ma relacionado à remessa de nume-
rário destinado à quitação da cota de-
vida ao C .F. C. Mais uma vez finan.

se V. Sa. ao principio de Mie "os fins
justificam os meios": atendendo a que
uma das condições paro:- integrar o
Colégio Eleitoral do C.F.C. seria es-
tar quite com ase órgão„ até o dia 23
de novembro, seu telegrama "Wess
tem" de 21 de novembro de 1969,
confirmado pelo ofício n9 S-245-69,
da mesma data, • afirmou p, erempto-
riamente que a remessa do numerke
rio fôra feita tempestivamente, isto
é antes do dia 21 de novembro de
1969. Contudo, como a ordem de pa-
gamento, até a data dê 3 da dezem-
bro de 1969, não havia chegado.. in-
terpelamos V. Sa, e, para mais uma
surprêsa desagradável, recebemos có-
pia de seu oficio S-244-69, de 24 de
novembro de 1969, que autorizou a
transferência do numerário indispen-
sável a atender àquelas condições.
V. Sa. mentiu, com a maior sem ca-

Ivo Malhdes de Oliveira — Presi-
dente Alécio Zanettim, Benedicto
Gilberto de Azevedo Pantoja, Eduardo
Foréis Domíngues, Felicíssimo de Mo-
raes e Barros, Gelsio Quintanilha
Pinto, Geraldo da Silva de Santa
Clara, Jayme Sundaus, Mário Gur-
Ido Pessoa, Moysés Jordão de Vargas
Junior, Nilza Corrêa dos Santos, Or-
lando de Lemos Falcone, W'alberto
Steincr, Walter Ferreira Vianna e
Yrtel Alves de Camargo. O Presi-
dente Ivo Malhães de Oliveira, com
a palavra, afirmou que, ao declarar
empossados os novos Conselheiros,
desejavam êle e os ConsellNiros an-
tigos, apresentar. _suas boas vindas,
esperando contar, no Plenário, com a
colaboração de todos, para que pu-
dessem trabalhar dentro daquele am-
biente de cordialidade que tem ca-
racterizado as nossas relações pes-
tes últimos meses, no Conselho Fe-
deral.' A chapa vitoriosa, continuou
o Preeldentb, contendo nomes de pro-
jeção, como ocorria com a chapa que
não obteve o prazer de se ,ver eleita,
vai enriquecer com seus conhecimen-
tos os trabalhos neste Conselho Fe-
deral. Passa o CFC a ter também
duas rosas em seu Plenário — as
Conselheiras Nilza Corrêa dos San-
tos e sua suplente, Maria da Concei-
ção Araujo Gomes. Augurou aos no-
vos. Conselheiros uma profieua ges-
tão, em nome do CFC, em nome de
todos os antigos Conselheiros, aqui
presentes. O Conselheiro Eduaedo Fo-
réis Domingues manifestou sua sa-
tisfaças); pela presença de um ele-
mento feminino no Plenário do CFC,
fato que sempre desejou em todo o

-período em que presidiu o *eirado.
Agora vê concretizada sua aspiração.
O Conselheiro Mário Gurjão Pessoa
usou, em seguida, da palavra, em
nome dos recém-empossados. Afir-
mou que, honrado com a distinção
que lhe foi conferida, para dizer algo
sare a posse dos novos Conselheiros,
salientou o propósito dos que hoje
tomaram posse no CFC no sentido
de, trabalhar denodadamente em prol
das conquistas profissionais, sem vi-
par regiões, sem visar -Estados, mas
vendo aquilo que sempre Eduardo
Foréis d isse nesta Casa: vendo geo-
presentado. desde o Amazonas ao Rio
graficamente o pais inteiro aqui re-
Grande do Sul. Levando em consi-
deração que a, Casa se acha assober-
bada com grande número de prqces-
sos, testemunnoti a gratidão , e 'reco-
nhecimento pelo . acolhimento tão efe-
tivo e assegurou que, nesta Casa,
pretend i am iiontificar, ao lado de
tantos luminares da Ciência, COntabil.
no sentido de .cnie a Classe seja cada
vez mai s resneltada, e mala honrada
e, acima de tudo: mais digna aia causa
que abea eamos que é a própria causa
do raie inteiro em que vivemos. De
cora-ão aberto agradecia a gentileza
que lhe foi confbrida. Antes de dar
inicio á eleicão da Comissão de Con-
tas, o Presidente Ivo Malhães scle 011r
veira afirmou que, ao assumir a di-
reçâo do CFC, muito esperava da
Comissão de Contas no sentido de
bem acompanhar a boa execução or-
çamentária e para isso contava com
o trabalho do Conselheiro Ynel Alves
de Camargo que, como ex-Secretário
da Prefeitura de Santos, tem certeza,
será o mais 'rigoroso possível. Com a
palavra o Conselheiro Fal uerdo Fo-
réis, para afirmar que está éle. tam-
bém. muito mais preocupado com suas
contas, nois tivera um ano muito
duro mob sua presidência e o pri-
meiro trabalho da Comissão, a ser
agora eleita, será ainda a respeito de
sua gestão. 0 Conselheiro Ynel. com
a palavra, afirmou que, como Presi-
dente da Comissão de Contas oueria
fazer mm' anelo aos que foram eleitos
para a Comissão e todos estavam em
eondi eões de- a ela pertencer, salien-
tando que é preciso - trabalhar árdua-
mente. Oualouer dos colegas que
fôsse elei to nara o cargo, teria uma
tarefar efetiva. uma nrogramacão. de
modo ame é imnortante que quando
convocados os Conselheiros perten-

centos à Comissão de Contas, se fa-
çam presentes e estejam presentes,
com o tempo necessário para o exer-
cício dessa tarefa. Mesmo porque náo
é êle, Conselheiro Ynel, daqui da
Guanabara. O Conselheiro Eduardo
Foréis com a palavra afirmou' discor-
dar . do Presidente da Comissão de
Contas, quando se refere à tarefa da-
queles que irão pertencer à Comissão
de Contas. Não é tão assoberbante
assim. A contabilidade do Conselho
é pequena, muito simples, especial-
mente, agora, quando vai ser tôda
mecanizada; pode ser feito um exame
muito rápido. Acrescentou que se or-
gulhava em dizer que o Conselho foi.-
Internamente, bem organizado, com a
colaboração que sempre teve dos
Conselheiros, trabalho relativamente
fácil. Lembrou o Presidente Ivo. Ma-
lhães de Oliveira que o Presidente da
Comissão de Contas, Vice-Presidente
date CFC, já havia sido. eleito na
reunião de 19 de dezembro de 1969,
que era o Conselheiro .Ynes Alves de
Camargo e que a eleição seria para
a indicação dos demais Membros da
Comissão de Contas. Procedida a
eleição em escrutínio secreto, foram
eleitos os Conselheiros Nilza Conta
dos Santos, Contadora-Efetiva e Ma-
rio Gurjdo Pessoa, Contadór-Suelente.
Walter Ferreira yianna,- Técnico em
Contabilidade-Efetivo e Alécio Zanet-
tim; Técnico em Contabilidade — Su-
plente, com mandato de dois anos,
Lendo o Presidente declarado que es-
tavam os eleitos, desde loo, einpoe-
gados. .Expediente: Inicialmente foi
submetida à apreciação do Plenário
a ata da reunião anterior, de n 9 463,
já do conhecimento dos Senhores
Conselheiros. Não havendo 'objeção,
estava ela aprovada. A seguir,- o Se-
nhor Presidente mandou fõsse
telegrama, dirigido ao Conselho Re-
gional de Contabilidade do Rio G.
do Sul, a' respeito de eleição da nova
Diretoria 'e logo a seguir, expediente
do mesmo Regional, comunicando a
eleição realizada a 30 de dezembro
de 1969, da nova Diretoria, cujo Pre-
sidente, é o Contador José Silva de
Araujo. O Presidente Ivo Malhães de
Olive i ra. ainda com relação ao CRC-
Rio Grande do Sul, afirmou que sur-
gia uni problema referente a quota
a ser enviada ao CFC. F,ra condição
estabelecida nas instruções para as
eleieões que foram realizadas em no-
vembro último, que os CCISRCC, que

•não eetivessem quites com suas con-
tribuições, referentes ao 3 9 trimestre,
não poderiam participar, através dos
seus Delegados Eleitores, da eleição
que aqui foi realizada. A importân-
cia,' na ocasião que tinha sido fixada,
porque as instruoões determinavam
que a quota devia estar no CFC, até
o dia 23 de novembro.. E a respeito
dêste assunto o Conselho Regional
do Rio Grande do Sul,' nos Mandou
uni expediente, ..afirmando que auto-
doara a transferência da importân-
cia referente à 39 quota, devida ao
Conselho Federal, conforme - oficio
que anexara. Houvera • apeleas
engano de parte do Banco que, ao
invés de fazer a remessa para a
Agência Cinelândia, o. fizera para a
Agência Centro. • Ressalta notar que
o expediente,. ao Banco do Brasil ex-
pedido pelo CRC-Rio Grande do Sul
e cuja cópia enviara ao CFC, estava
datado de 24 de novembro, posterior
à data prefixada. Sôbre o assunto, o
Presidente Ivo n Malhães de Oliveira
pediu ao Cooselheiro Eduardo, Fo-
reis, que prestAse - esclarecimentos, eis
que os fatos se passaram no período
em que era Presidente do Conselho
Federal de Contabilidade. Com a pa-
lavra o Conselheiro Eduardo Foréis,
para dizer que todos conhecem as
divergências que têm havido entre o
Conselho Federal de-Contabilidade e
o Conselho Regional dp Rio Grande
do Sul. Isso porque' aduêle Regional,
como era notório, vinha sendo domi-
nado por um elemento esquizofrênico,
que está sendo. -conforme expediente
chegado ao Conselho Federal, Proces-
sado por contabilista do Rio Grande

riaaônia, para ff fim de conseguir, me-
diante ardil fraudulento, a participa-
ção do delegado do CRC-RS: no pleito
destinado a eleger os novos membres
deste Conselho. O fato é profunna-
merd,c contristador e conetitui um cie-
que.ete atestado da eficiência de sua
etiministraçãe no 'sentido de agastar
o Cla-C-RS dos padrões de comporta-
mento ético que qualificam a conduta
de nossa corporação praias:somai. Ao
adverti-lo pela falta comprometedora,
deixamos consignada a esperança de
nue a nova administração possa sane-
ar tantos erros acumulados, para .res-
takeiecer, na gestão do Conselho Re-
gional de Contabilidade do Rio Pren-
de de Sul, normas compativele 'com as
tradições de seriedade e espirito pú-
blico que constituem o patrimônio de
nossa autarquia profissional. — As.
Eduardo Flores — Preeidente. —
Achando éle que fatos 'orno êsses não
são levados a conhecimento ;do Ple-
nário, adiantou o Conseln:eiro
do Foréis que cópia da carta Ora re-
metido. a todos os Conseibeiros. Efeti-
vei e Suplentes daquele urge() inclu-
sive àqueles que foram el eitos nesta
dltblia eleição. E' bem verdade que
agora foi eleito um nôvo contabilista
para a Presidência do n:RC-RS e es-
pelava que puclesse,'traze o CRC-RS
a celaborar com o CFC. como fa
todos os Conselhos Reglonai s .de Con-
tabilidade do Brasil. Confessou que
ficou bastante deprimic ie em ver que
um Presidente . de CRC, esquecendo-se
de seu cargo, usasse .de tais meios in-
clusive quando poderia ter -pedido a
retenção da cota, como o fizeram dois
Conselhos Regionais. Coneecieria, co-
mo concedeu a outros Regionais. Po-
deu agora compreender tôda a cam-
panha que foi feita contra o CFC. Fa-
ele a sua defesa, porque lia êle muito
acusado belo CRC-RS e, no 'entanto,
estavam vendo que foi ele moito
acusado pelo,CRC-RS e, no entanto,
eatatam venero os Conselheiros, a comi-
sa não é da maneira com que propa-
lam. E' lamentável . elle contabilistas
procedam dessa maneira. A seguir o
Senhor Presidente deu conhecimento
ao Plenário de um Oficie da. Presi-
dência do CRC-Santa Catarina, pro-
cum ando esclarecer dl:nades quanto h.
eleição de sua Diretoria oara o biê-
nio 1970-1971. Respondia a •^...insuita,
peia Presidência, em tele g riona de 7 •

de anel-o o Conselho Regional de
Santa Catarina, imediatainent, pro-
cedeu a eleição,' enviando telegiama .
de comunicaç gio, A seg. nr .0 Presides,-
ke Ivo Magalhães de Oliveira salmos-,
too que o art. 49 19 ro pecreto-lei
n9 1.040-69 manda aplicar' -no _conta.
td ieta. que deixar de vonuano pleito
direto multa 'em importância -corres-
pondente ao valor da anuidade ' devida
ar Conselho. Regional de corbilizia-

Surgiu-lhe, então 111110—ciiivida, -
Cit:e' inclusive poderio cliegaidsui	 *.,
CF(.,,, pelos Ftegleraiird al-
guns dos quais já o fizeeani .ena -cará-
!en extra-oficial: a multa seria opile
cicie no valor estabelecido :,veia Re.
sei ição 233-68, em vigor na época da
reedização do pleito ou naquele esti-
pulado pela Resolução 249-6ae vigen-
te mie época da cobrança da minta?
Deçlciin enviar o assunto Aesessoria
Técnica dêste. Conselho „quee,..exPedill
O parecer, ora trazido a conhecimento
do Plenário. Lido o pareeér; mereceu
o neonunciamento de várioa Conselhei-
ros, tendcnsido, finalmente, pôsto em
vutação e aprovado por unanimidade,
decid:ntio-se que fôsse o parecer
transcrito sucintamente em ata, como
segue*. 'Em 1969, ano em que se reaa
fizeram. as eleições, estava' em vigor
a Resolução CFC n9 233-68, alue esti-
pulou para cobrança da anuidade o
valor de NCr$ 10,00 (dez cruzeiros no-
vos) . Esta norma foi 'evogada pela
Resolução CFC n9 249-69 -que fixou,
com vigência a partir de 19 cie janeiro
de 1970, o valor da anuldade para ..
NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros novos).
Surge, dai, a seguinte interrogaçáot
a emita será aplicada no valor esta.,
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• Medeio pela Resolução CFC n9 233
de 1968, em vigor na apcca da reali-
;aça() de pleito, ou naquele estipula-

. do pela Resolução CFC n 249-69, em
vigor na época da cobrança da minta?
A iiúvida situa-se no principio juri-

, dico da "conflito das leia, no tempo'',
que- é decorrente de situações 'criadas

e pela- Lei antigae que na lei nova não• e :encontram apoio, subsistindo as suas.
consaqualicres; ainda qae vigorando

.' nova lei . problema- vai encontrar
soeução' aia:Direito Inter temporal ou
Transitaria e e no - prinelpio legal da
nãa. retroatividade das leis., "Anucl"

' Hern es Unia- em sua "Introduçáo a
• .Ciência : cld Direito": "As leis, como

regra fundamental, não retroageaa
porque só assim os direitos e sitaa-
ções geradóe' na vigência delas gozam
-destaoiliav4e e - segurança." Tal

• principia apoia-se no art. '153, e 3 9 dá
•onstI tuiçãe Federal — "A, lei não
preiudirara' o "direito adquirido, o ato
Jamaica- per feito e a coisa julgada"„
:grifamos) No presente caso tenda
as eleiçóese Se realizado a 10 de \de-

• -nanara de. 1969, em pleaa vigênc'a.
•da Resonnao CFC n9 233 ,68, a multa
a Rf•r apiirgada será no valor de NCr$

• •0,00 (dez , cruzeiros nabos). Esta é:
sai Ce trelhor juízo, a .,-aeasa opinião".

• Ordem do • Dia: 0 Conselheiro Bane-
, dieta . Gilheeto de Azavelo Pantoja re-
lateu o processos a seguir indicadas:
221-d9 •- Renovação de dois terços do
CRC — Pernambuco, para . o quadriê-
nio 1970-1973 e para o triênio 1971 , a
1973. Algumas falhas foram apouta-
das- peia nossa digna assessoria ,en-
tretanto todas elas sanavei.a não 'vin-
do a constituir' motivo de anulaçac
.do pleito ao qual conearreu a funea
chana registrada e vencedora; Sorrira
pela homologação do resultado.. outi-
do. Aprovado. 232-69 — Renovação
de dois terços do CRC-Minas : Gerais,
para o quadriénio 1979-1973 e para o
triênio 1971- 1973. :AlgUmas alhas fo-
ram apontadas por nassailigna ',Asses-
soria, que finalmente inteiraria não
constituírem motivo de enacjar a nú.
lidada do • pleito, visto' existis larga

• margem- de votos 'em favor da chapa
vencedora: Ditas falhas não vieram a
causar prejuízo a nenhuma das -par-
tes. Somos de parecer que deve ser

. homolagado o resultado dêste pleito.
a-Aprovado, o ,Conselheiro Felicíssimo

de Moraes Barros relatcu o proces-
so a scguir indicado: 215-69 — Reno-
vação de dois, terços de CRC-Amazo'-
nas, para o quadriênio 1970-1973 e pa-
ra a tr1ên1oa1971-1973. Opihamos pela

_ sua homologaeão. Aproeado. O Con-
selheiro aselsio Quintannha -Ploto re-
jatota,o pródesso a seguir trancado: 220
'de 1969 —Renovação deecicis terçai

• - do 'CRC-Rio Grande do . Norte, para
o 'quadriénio 1970-1973 e, para o triea

• nio 1911-1aga e- O processo centéne ire
ereguiariciadeal:*:Estando a' eleição res.-

' lizada ee:naq :,..t,endo havido qualquer
recuiso para ia, sua Impugnação, só.

• 'Mos de,parecer seja hamologada a eleaa
ção, advertindõ-se ao e:Re Sôbre
Irregularidades; apontadas contacto-
nando-se a-posse dos eleitos as pro-

, ,,e yas eXigidb,s, -pelo art. 49' da ' Resolu-
. ilo CFC ng ses-se.. Aprovada. O Cort,!

S

•

 elheix o t1,aynib" -Sandwis relatou • es
•processe re.seguir.

'
	.219-651. --.•

Renovaçaoade dois terças do CRC
C

•

 eara, para .0'. quadriênio 1970-1973
< para a triênio- .1971-1973. Opino peai

homologação do processa eleitoral. sem
restriçOes:Aprovado. 0, Codselheirn
leloysés Jordão de Vargas Júnior te-

• itttou o processo a seguir indicada:
t31-69 — Renovação de deis terços, do

• — Rio "Grande do Sul, para o
quadriênio 1970-1973 e para o triênio

, 1971-1973;e proponho a homologatão
do processo • eleitoral, undictonandu-

, Ne. todavia; a passea dos eleitos à apre-
• aentaçao das provas a a tm alude o ar.

eig0 4° da Resolução CFC.- n'' 232-69.
As falhas verificadas foram de peque-

. na monta e assim mesmo sanadas em
sua maior parte, como -nos informa u

• parecer da douta Assessaria . Técnica.
Aprovado.' O -Conselhet2o Orlando de

Le11102 Falcone relatou c.; processos a
seguir indicados: 162-66 — Expedien-
te do Departamento Nacional de
Partos e Vias Navegáveis do Minis-
tério dos Transportes. Consulta sôbre
a peas)bilidade de ser baixada resolu-
ção, pare c reconhecimento do direito
da Técnico em Contaiiiiidade, para- o
exerc te io profissional da função de
Contador, na administração pública
em geral. 'Para emitir parecer, me
velo as Mãos, por respe i tável despa-
cho do Senhor. Presidente, o processo
n9 16246, doctimento ,1.450-69, fls.
314, cai que é parte interessada a Che-
fia da-Divisão de •Finanças do Depar-

tamento Nacional de Portos e 'Vias
Navegáveis, pretendendo que êste Co-
lando Conselho, examine a possibili-
dade de ser baixada resolução para o
reconhecimento- do direito do Técni-
co em Contabilidade, para •o exercido
profissional da função. de Contador na
administração pública em geral. Só-
bre o assunto, manifestou-se com pro-
fundidade a Assessoria Jurídica do ..
CFC na sua informação de n9 331-69,
onde em análise equilibrada e serena,
à luz das Leis' e Regulamentos vigen-
tes, que disciplinam a matéria, tais
como: Decreto-lei n9 1.535, de 23 d4
agosto de 1939 —, Decreta-lei número

2,416, de-.17-7-1940 — Resolução CFO
n9 868-67 lEx 37-57) — Lei número
3.780, de 12.7,60, concluiu por esdaree
eer ,que a Lei n.9 4.862, de .29-11-1965,
que serviu de base para a consulta e
pedido do Chefe da Divisão de Finan-
ças do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, expressa-
mente equiparara 'os Técnicos em
Contabilidade aos Contadores, mas
apenas para I efeito, de concurso de
agente fiscal do impêssto • 'de renda.
Afirmando mais, não ter o CFC com-
petência para. dispor sabre o que ge-
mente pode i ser feito por .meio de
normas, emanadas da, poder compe-
tente. Embora reconheçamos, ser ne-
cessária, quanto antes, unia regulari-
zação clésW *Muleta, que está criando
fronteiras entre os Técnicos • .am Con-
tabilidade e los Contadoras, profis-

's ionais de uma mesma atividade — a
contabilidade s- somos parecer que
se esclareça ao requerente, a impas-
sibilidade de .nossa competência para
atendê-lo, exortando-se por outro
lado, 'a tomar posição em favor do
Projeto de -Lei n.9 2.461, ora em tra-
mutação no Congresso Nacional, cujo
'autor é o eminente Deputado Arnaldo
Nogueira.ea cir al. eale Visa a unificação de6d

asse contábil em uma só ca-
tegoria, o equal solucionará definiti-
vamente, esta. situação insustentável
e destruirá' as barreiras,. que impedem
ta grandeza' unificadora da' classe
.contábil ,brasileira, não sarnenta no
serviço público federal, estadual, mu-
alicipal ouautárquico, mas, e multo
principalmente, no todo amplo e ge-
ral da profissi10, irmanando-se assim,
na grande batalha que desde há anos
\vem sustentando o CFC, sem qual-
quer desfalecimento, pela unificação
da -classe contabil brasileira." Apro-
vado. -Proc. 230-69 —a Renovação de
dois terços do CRC-Santa Catarina,
para o quadriênio 1970-1973 e Para o
triênio 1971-1973. Houve 'pequenas
falhas na organização do processo,
que entretanto, não foram de molde
a prejudicar a eleição, por isso 'voto
pela homologação. Aprovado. O Con-
selheiro Walter . Ferreira Vianna re-
latou os processos a seguir indicados:
228-69 -7 Renovação de. 'dois térçoe
do CRC-São. .paulo, para o quadriê-
nio 1970-1973, e para o triênio 1971-

-l973 Voto pela homologarão . da elei-
ção. Condicionando-se, Onicamente, a
Juntada 'ao proéesso, do ,p.itemplar da
cédula -da chapa em cumpri-
Mento -ao disposto na 'ReSolucão cFC
n.9-252-69,- are. 27, -alínea - ,,"2". Apro-
vado. 228=69 — Adendo 1ea-e Recurso
assinado, 'por componentes da chapa
re9' . 2 no -CRC-São Paulo, para im-
pugnação da eleição realizada em '10
de dezembro de:1969; "0 assunto foi
muito bem dissecado, Delo Consultor
Jurídico desta' Casa, •rx., José Was- e

-hington Coelho que, em sua aprecia-
ção, descreveu com' propriedade e ri-,
queza ilustração; Os dois princi-
pais aspectos da questão: a) prazos'
para interposição de ;recursos; bi
mérito. ,Péla leitura dos autos, veri-
ficamos que, Indubitàveimente, o re-
curso foi interposto fora do prazo,
pois,' as eleições j foram realizadas no
dia - .10-12,1969 e _fts quatro horas do
dia seguinte, após complementaçáo
da apuração, foi proclamada a Cha-
pa Vencedora. Desta forma, como o
Prazo de interposição de recurso ter-
minou no dia 15-12-1969, tornou-se
nula sua aaeltação. Quanto ao méri-
rito, estamos de pleno acôrdo com o
Consultor Jurídico quando afirma: "A
Resolução CFC n. 9 252-69 permitiu a
fiscalização do pleito- 'e a chapa re-
corrente designou seu fiscal que aubs-
creveu as atas, sem qualquer proles-
to ou impugnação, Isso faz pressu-
por que o pleito' transcorreu sem
qualquer anormalidade." Em outro
trecho assim 'ilustra: "No • entanto.:
tendo em vista que alude a "fraude"
o que, se existisse, configararla cri-
me eleitoral,, seria obrigação indecli-
nável .dos signatários do recurso dis-
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orimlná-las. Nem isso fizeram, per-
manecendo na acusação". Diante do
exposto, votamos pela improcedência
do recurso." Aprovado • 0 Con,selhel-
ro,Ynel Alves de Camargo relatou os
processos a seguir Indicados: 218-89 —
Renovação de' dois terços do CRC-
Pará, para o quadriênio 1970-1973 e
para o triênio 1971-1973; As irregula-
ridades apontadas, considerando-se
não ter havido impugnaceo e ter sido
chapuz única, não são das que imite.
fiquem impugnação — 'pelo elnus e
problemas que ela traria. — Proponho
seja homologada. Aprovado. 235-69 —
Renovação de dois terços do MC-Dis-
trito Federal, para o Quadriênio 1970-
1973 e para o triênio 1971-1973. Propo-
mos a homologação da leieão, condi-
cionando-se a posse dos Contabilistas
eleitos à complementação das exigên-
cias de elegibilidade e da ata de pro-
clamação. Aprovado, O Presidente Ivo
lefalhees de Oliveira comunicou a Ca-
ta que os processos eleitorais referen-
tes aos Regionais 'de Mato Grosso e
Alagoas deixaram de ser trazidos' a
Plenário, por falta de tempo, sendo
eue os referentes aos Regionais do
Piau! e Goiás, não deram entrada
nesse CFC, o que levou a Presidên-
cia a teledrafarelhes solicitando a de-
vida e urgente .remessa. Solicitou, a
seguir, o Persidente 'autorizacão a0
Plenário no sentido de que selam os
4 (quatro) processos eleitorais, não
trazidos à presente reunião • e que,
examinados pela Assessoria, sem qual-
quer impuenacelo, sejam aprovados

• peia Presidência. ead referendum" do
Plenário. Interesse Geral: — Com a
palavra, o Persidente Ivo Malhdes de
Oliveira, referiu-se ao art. 10 do De-
creto-lei ne 1040-69. aue diz textual-
mente: "O Conselho Federai de Con-
tabilidade, com a participado 'do to -

. dos os Conselhos Regionais, Momo-
d. verá a elaboracão e aprovaefto do

Código de Ética Profissional dos Con-
tabilistas: Parágrafo único. O Con-
selho Federal funcionarei como tribu-
nal sueerior de ética su perior". Co-
'mo não Acreditasse multo Pin Comia-

•saem, preferira encaminhar tudo o
que havia Obre o assunto. no Con-
selho Federal. inclusive um Código
de Éticadanrovado no V Congresso
de Contabilietas. de Belo Horizonte.
ao Conselheiro Ynel Alves de Camar-
go. Que Ée incumbiria de proceder um
estudo e . aPresentar um antemnietn
de Código a ser submetido Ekelq Cone

• selhos Regionais e denois de uma
reunião tonitinta. ser em sim reda-
ção final. aprovado pelo . Conselho

, Federal. 'O Plenário se manifestou de
acórdo com a Pronosta do Preso/ente.
tendo o Conselheiro Eduardo Vareis
apresentado sugestão no sentido de
se dirigir correspondência às Embai-
xadas Americana. Alemã. Francesa e
Italiana, Indagando se existia qual-
quer coisa nesse sentido. Seriam. en-
tão, os Códigos tradeeidos e deles
aproveitado o que de útil contivessem,
A sugestão foi aceita, A semir o - Se-
nhor Presidente trouxe a conhecimen-
to do Plenário a Portaria do 'Minis-
tério do Trabalho e Previdência Se-
dar de ner 3.828. de 27 de outubro
de 1969. determinando que os Oreãos
da adnenistracão direta ou indireta
diseinienadores das profissões libe-
rais ficam cenieados a exigir dêstes
ha oportunidade do respectivo regis-
tro ou tiara a emissão de certificado
do registro de habilitacão. a prova de
se encontrarem em dia com a conte-
bulcão sindical, mediante exibido de
guia 'de recolhimento tht roa.
tribuiçáo vencida, ou certidão equiva-
lente. Passada pela respectiva entida-
de sindical ou pela Delegacia Regio-
nal do Trabalho. Sôbre o assunto, e
Conselheiro Eduardo Forêle teceu as
seguintes considerações: O art. 513
da CLT se refere aos escaltdelos. Um
profteeional que á emnreetteo não é
obrigado a pagar o Imniest • sindical
ao Sindicato dos. Contabiliteale como

está, sendo Interpretado por alguns
Conselhos Regionais, A - CLT fala de
registro de escritório, o que não é
caso do 'assalariado que não tem escri-
tório, de forma que não podia com-
preender como o Ministro do Traba-
lho baixara tal Portaria. A seu ver,
tal exigência poderia 3er feita aos es-
critórios, nunca . aos empregados as-
salariados. O Conselheiro Moysés Jor-
dão de •Vargas Júnior, com a Pala-
vra afirmou mie o imposto .sindical
se divide em várias categorias: empre-
gador, empregado .e profissional libe-
rai. Conforme a situação de cada
um, o impôsto será pagO, enquadran-
do-ta o profissional nessa ou naquela
situação. Aliás, tal e xigência já
constava do Decreto-lei n.9 1040-69.
O Presidente Ivo Malhães de Oliveira
esclareceu ao Conselheiro Moysés que
o Decreto-lei ne 87-69, em seu art. 9.9
e que dizia que ,a arrecaeação . das
taxas e anuidades devidas aos Con-
selhos • Regionais • de Contabilidade
ficaria • condicionado à exibieão.
prova de quitação da contribuição
sindical. Tal decreto, no entanto, foi
„revogado pelo Deoreto-lei nv 1.040
de 1969, que silenciara sôbre o assun-
to. Ainda corá a palavra o Presiden..
te Ivo Malhãe,' s de Oliveira lembrou
o caso do processo ,relatado, neste
OPC, em que um coronel da -reserva
que servira-na Intendência- do Exér-
cito,' requerera inscrição no' CRC —
Guanabara, para exercer a profissão
de contador: 'Negado o registro •pelo
CRC-GB, teve no CFC, anifirrnecia a
decisão do. mesmo. • Inconformado,
impetrou ele mandado de seguran-
ça, que foi denegado pelo Juiz Fe-
deral da 50 Vara Federal, tendo, em
seguida, -recooraido ao Tribunal Fe-
deral de Recursos. Lembrou o' fato,
para se referir a Resolução do Con-
selho Federal de Técnicas de Admi-
nistração onde diz • no seu ant. 1e:
Aos oficiais superiores • das adrças

Armadas, que comprovem, mediante
apresentação de -documento hábil, o
desempenho de atividades próprias
no campo profissional de técnico de
administraçâo e também q' te
concluído o curso superior _de guerra
de Esta.do Maior ou congéneres, mi-nistrados • pelas Secretarias de Esta.-
dos,Milltares, desde que' o requeiram
em tempo hábil, nos Conselhos *Re-
gionais de Técnicos .de Administra-
ção, poderá ser- concedido o registro
nos térreos da alínea "c" do artede

-da Lei 119 4.609-65. Embora o asesuie-
to não nos diga respeito, manifestava
a sua preocupação, de vez que a'ra-
tegoria de técnicos ,de administração
já cortara inúmeras atribuições "que
Competiam, rio passado, aos contabi-
listas. Receava que os militares, aos
quais 'reconhece o *mais alto nivel
profissional, nuclea.se ser admitido O
provisionamento, como já o preten-
dera um coronel da reserva, corno
referido anteriormente. Adiantou a
Conselheira Nilza que o Conselho de
Administração estava em • regime de
intervenção, • se eue foi .confirmado
pelo Presidente, citando a Portaria
de 2j de dezembro de 1969, publicada
no Diário Opcial de 2 de janeiro'de
1970, sôbre o assunto. Afirmou o Pre,-,
sidente que trouxe- a Paliaria...e:co-
nhecimento do Plenário, Mas - que
iria encaminhá-la à nossa Assessoriá
Técnica, para um estudo mais mero-
'fundado, quando, então, a assunto
viria ao Plenário, para, uma deeisáo
e posterlor comunicação. aos Regio-
nais: Adiantou, ainda, que já havia
consultas de um Regional sóbre o
assunto. 'O Conselheiro Eduardo Fe-
reis solicitou • a Presidência - fôsse en-
caminhado expediente ao Delegado
do C.FC no MIO-Maranhão, para se
inteirar da situaçe daquele CRC,
uma vez que, logo após nomeado De-
legado, o Senhor -José Mário Ribeis
ro da Costa se comprometera a nos
enviar noticias a respeito da situação
em que encontrara o CRC-Mara-
nhão. A .seguir, pede• a palavra o
Conselheiro Walberto • Steiner para

trazer ao conhecimento , do Plenário
a sua eleição para direção do CRC-
Paraná, do seu colega Ary Pedra da
Silva, para a • Vice-Presidência e das
Contabilistas Orlando Rodiegues Tel.
'celta e José Pessolano Brandes Ana
Comitsão de Contas. Com a palavra
o Conselheiro Orlando de Lemos
Falcone, para uma saudação ao ex.
Presidente Eduardo Foréis, no mo-
mento em que deixava a Presidência
do CFC, proclamando-o • grande lider
da classe contábil ~era. Desse
que o homenagem' esa do Plenário do
012C-Amazonas,	 agrae,ecimento
Eduardo Foréis pelo muito que fez
pelos Ctonselhos • de Contabilidade e
pela classe. Entregou, a seguir, uma
placa de prata contendo palavras de
gratidão e de agradecimento do Con-
selho Regional de Contabilidade do
Amaronae, o que 'foi feito sob •ma
salva de palmas do Plenário O Con-
selheiro Eduardo Foréis afanou, co-
movido, que :e o Estado do ~azo-
nas era tão grande, maior ainda' ira
o coração de Orlando ralcone. A
surprêsa feita pelo dileto amigo . eal.
cone, 'disse, constittlia tine caiu'' con-
tra ele, pois sabia do sem atual esta-
do de saúde, que ereto compoztava
emoções fortes como a que eslava
passando no momento. Afirmou que
durante os vinte anos,, que passou pe-
lo Conselho Federal de Cor ./lande-
de, a par da satiefação de servir ao
órgão,- considerava • uma decliva de
Deus, unia legião de .amigose que aqui
faz. As brigas que, por acaso suresi-
ra.en, eram momentâneas e sempre
visando o bem da classe. Depois, en-
contravam-se _pontos comuns ken-
tavam-se os « ponteiros. Mimou,
ainda, não terd ódio nem rancores,
esquecendo ofensas, que por anaso
sofrera á sua passagem na Presidên-
cia do órgao. As alegrias que 'agiu
teve superaram de muito as ofensas
que recebera e se orgulhava de du-
rante e, sua Presidência nesta Caea,
durante 8 (oito) anos, te.' contado
com amigos, com letra metiáscula. —
Lamentava apenas -ter sacrificado sua
saúde e afliancue que as dificuldades
inúmeras foram superadas, dada - à
felicidade de oriniservar até hoje,' sua
espessa que, mals•cle uma vez c ames-
dera com o dit:TOre:o; alegando estar
'ele, Eduardo Foréis, casado com o
Conselho • Federafee, Quanta , vesgem
pelo Brasil 'afoeaeepara aplaO4r di-

.fleuldades em :Conselhos etegienais
•deeContabilidadee dAfirmcu -esperar
que o' CRC-Rio grande do Sul, que
.tanto se afastara •'das diretrizes do
órgão federal, .velte ao nosso maio,
procedendo da mesma maneira eque
os -demais Censelhos: Dirigindo-se
malae uma vez uo 'Conselheiro Falco-
ne, expressou seu agradecimento a
todos os colegas. ' do Amaeenad por
tão comovedora lembeança. A seguir
o Presidente Malhães, ao convidar os•
presentes 'para o •jaritar- que habitu-
almente o CFC oferece ao término de
suas reuniões,, declarou que foi uma
honra para êle presidir, pela primei-
ra vez, uma reunião-no Plenário do
CFC e que,honra 'ainda maior era a
oportunidade que tivera de travar
conhecimento cern', no-os Conselhcie
ros que representavam sem dúvida,
figuras de alto gabarito, no cenário
contábil brasileiro'..-" A próx:ma reu-
nião do CFC foi 'mareada pára 'o dia
20 de fevereiro virideuro. A presente
ata foi redigida por • mim, Secretário
sylvio Romero Cavalem-Ai couttreho,
que' após lida e aprovada pelo Ple-
nário, será assinada por mim e .pelo
Presidente ,Ivo Mallides de • Oliveira.

•
•

RESOLUÇAO N9 262-70 .
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercido de suas atribuições
legais e regimentais,

Considerando que os CCRRCC não
adotam procedimento uniforme 'para
trato da matéria relativa a cancela-
mentos e baixas de registros Ou ca-
dastros, sendo certo' que inexiste,

.	 •	 '

sequer, unidade terminológica para
designação dessas situações de ocos-
renda comum;

Considerando que os próprias ....
CCRRCC já sentiram a necessidade
da intervenção normativa do Conselho
Federal, tanto que a solicitaram, re-
clamando uniformização ternenológica
e conceituai, em âmbito racional, para
problema que é nacional;

Considerando, de outro lado, que,
revogado o disposto no art. 29 do De-
ereto=lel ne 9.295, de 1946, pela Lei
n9 3.553, do O do dezembro de 1968,
proibindo a retenção de qualquer do-
cumento de Identificação pessoal, Im-
põe-se a autorização de sucedâneo
hábil a ser aplicado no caso de sus-
spoelnyser do exercido da profissão, re-

Art. 19 O cancelamento de regis-
tro de profissional ou de cadastro de
escritório (sociedade ou firma indivi-
dual) terá lugar, exclusi vamee te era
casos de cessação definitiva do exer-
cício ou atividade profissiona.

e 19 O CRC efetivará o cancela.
mento de cadastre mediante compro-
vação de extinção do escritório (socie-
dade ma firma individual), acompa-
nhada de prova de que doi cancelado
o alvará autorizativo de seu funcio-
namento.

{ 29 O cancelamento de registro
no caso de falecimento do profissio-
nal, será procedido "ex officio" e re-
Coagirá- à data do óbito. •
'Art. 29 A baixa de registro de pro-

fissional ou de cadastro de escritório
(sociedade ou firma individual) terá
lugar no s casos de interrupção do
exercício ou atividade profissional.

19 A baixa de registro ou cadas-
tro por prazo determinado, prerrogáe
rei sempre que necessário, pode ser:

ai solicitada pelo profissional ou
escritório (sociedade ou firma indivi-
dual), feita a prova da causa que a
justifica;

b) determinada pelo CIIC, em vir-
tuodnenede suspensão do exercício proas-

si§ 29 Durante .o periodo de vigência
da baixa, nenhuma anuidade ou taxa
será devida ao CRC pelo respectito
titular. -	 •	 •

Art. 39 Os casos de cancelamento
e baixa • serão anotados na carteira
profissional. (CRC)

S 19 O profissional que, regular-
mente notificado, não apresentar a
carteira profissional ao CRC para
anotação, será considerado suspenso
por prazo indeterminado.

ã 29" Na hipótese do e 19, o CRC
poderá requerer judicialmente a apre-
sentação -da carteira, sem prejuízo de
Outras providênclas,legais e regimen-
tais, inclusive publitação de avisos e
editais.

e 39 Apresentada a carteira, esta
será anotada o devolvida ao profissio-
nal no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas.

Art.' 49 O CRC fará publicar, re-
gularmente, pelo menos no órgão ofi-
cial do Estado, a relação dos cancela-
mentos e baixas, assinalando, dentre
estas, as resultantes de suspensão do
exercício profissional.

Art.' 59 Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aprovação.

Rio de Janeiro, 24 de' abril de 1970.
— Ivo Malltdes de Oliveira, Presiden-
te. — Alberto Lima. — Benedieto Gil-
berto de Azevedo Pantoja. — Carlos
Barbosa de Souza. — Elias Mathias.

Felicíssimo de Moraes e Barros. —
Gasto Quintanillia Pinto. — Geraldo
da Silva de Santa Clara. — Moysés
Jorddo de Vargas Júnior. •— Mira
Corréa dos Santos. — Orlando de Le-
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'mos Falcone.	 Oswaltio Cavour_ Pe-
reira de Almeida Filho	 Tikara Ta-
naami.	 Walter Ferreira Vianna.

RESOLUÇAO N9 263-70-
O Conselho Federal de Contabilida-

de, no exercido de suas atribuições lp-
ga,is e regimentais,

Considerando que, no' momento de
sua regulamentação, revelou-se insu•
fieiente e inadequada a fórmula re-
dacional da alínea "a", do art. 10, da
Reeolucão CFC n9 242-68, impedindo
a adoção de normas de política de
pessoal compatíveis com as possibili-
dades do Conselho e tendentes à rea-
lização de objetivos superiores no pia-
assistencial, resolve:

dente a até (três) 3 salários mensais,
para resgate em até 12 (doze) meses,
mediante desconto em fôlha, vencen-
do juros de 12% (doze por cento)
a.a, que reverterão a 'favor do FAS.
e Art. 5.9 O CFC poderá conceder bõl-
sas de esti...dos, cobrindo a tetalidade
das despesas:

a) do ensino médio, em
de seus níveis e ramos:

b) do ensino técnico e superior,"
exclusivamente para os cursos • que
apresentem interêsse para o .CFC. ten-
do -em viles, as atribuições cOntetidaS
ao cargo do servidor.

§ 1.9 A concessão dependerá de pe-
dido do servic/or, feitas tódas as' pro-
vas que o caso exigir, especialmente
a referente à habilitarão legal para
matricula no curso desejado.

§ 2.9 Cr:medida a beilsa, o reembõl-
so da parcela de despesas dé compe-
tência do CFC .será feito mediante
apresentação dos respectivos compro-
vantès.

§ 3.9 A renovação da bolsa de estu-
dos ao servidor está condicionada a
seu aProveitamento , escolar.

Art. 6.9 Ao Presidente incumbe in-
terpretar esta Resolução e resolver os
casoseomissos.	 • _

Art. 79 Esta Resolução entra em
vigor na data des sua aprovação.

RIO de Janeiro, 24 de abril de 1979
- I•vo Mallides de Oliveira, Presideate
- Alberto Jima - Benedicto Gilberto
de Azevedb Pantoja - Carlos Bar-
bosa de Souza - Elias Mathias -
Felicíssimo de Moraes e Barros. -
Gelsio "Quintanilha Pinto. - Geraldo
da silva de Santa Clara	 Moysés
Torcido de

 de,
	 Júnior. - 1Vilza

Corrêa ãs11. Santos: Orlando de Le-
mos_ Falcone - Ostvaido Cartzour Pe-
reiro de Almeida Filho - Tikara Ta-
naami - Walter Ferreira Vianna.

1

Considerando que a Resolução ese
CFC n.9 188-65 reclama alteração na
parte que trata dos escritórios de
'contabilidade organizados sob a forma
de sociedade ou firma individual pa-
ra o fim de dirimir, dúvidas e con-
trovérsias;

Considerando que, embora seb o
ngulo substantivo, seja pequena a al-
teração, ela atinge, no que tange à
forma, a redação de diversos precei-
tos;

Considerando que, diante de tais
Pressupostos, • a solução técnico-legis-
lativa aconselhada é a da -ediçãe de
nôvo ato, revogado o vigente, re-
solve:

• 'CAPITULO

Do Registro Profissional do Conta-
bilista e das . anuidades devidas aos

Ccinselhos Regionais

Art. 1.9 O exercício da profissão de
contabilista sdnente, será permi tido e
assegurado à pessoa física que, aten'-
didas as -exigências legais, tenha obti-
do registro no Conselho Regional de
Contabilidade . com jurisdição sôbre

seu domicilio profissional.
'	 •§ 1.9 Consfdera-se domicilio profis-

sionql aquéle em que, residência ou
não do contabilista'," se localize a sede
principal .de sua atividade. •

§ 2.9 O domicilio profissional do
contabilista empregado ou servidor
público será o da sede legal-de seu
trabalho nessa condição.

Art. 2.9 O Registro profissional pre-
visto nos artigos números 12, 14 e 23,

Maio de 1970

balho.
Art. 5.9 O Registro

nário será feito em
gica, sendo imutável
lhe fôr atribuído,

Parágrafo único, Nos .casos ie Re-
gistro secundário ou transferido, ao
número do Registro principal, origi-
nário, acrescentar-se-á. resnect tu,
mente, a letra "S" ou "T", acompa-
nhada da sigla . , designativa do Con-
selho dêsse Registro.

Art. O Registro secendáelo ou
transferido, será requerido -ao ron-
saibo Regional da nova•jerisdição.
devendo ser concedido, por despacho
do seu Presidente, no preze máximo.
de 10 (dez) dias, "ad referencluM"
do conselho, desde aue o solieltante
apresente Prova de nagamento
anuidade 'do exercício em curso e
junte a carteira profissional , (CRC).

s 1.9 Concedido o " Registro. o Con
selho resnectivo fará comunicação ao

iurisdicão principal ou anterior,
conforme o caso, solicitando as infor-

•marões 'necessárias' à anotarão rie. sua
fleha profissional, as quais deverão
Or -fornecidas no prazo de 30 (trinta)
dias.

29 Se com essas lofermacões ft-
; ear nositivada a existência de irre-
srularidade no Conselho da jurisdição
n ,:incinal ou . anterior, que constitua

, i m pedimento à concessão do novo te-
' eestro obtido, êste cassado„ providen;

riando-se a punição do responsável.
Art. '1.9 O Registro secundário será

eálido • pelo prazo da anuidade do
exercício em curso.

Art, 8.9 Ao Conselho da jurisdição
do Registro secundário ou transfe-
rido cabe, exclusivamente, a cobrança,
dos emolumentos devidos pela efeti-
vação dêsses atos.

Art. 99 A anuidade . será- sempre
paga ao Conselho do Registro princi-
pal,

Art. 10. As alterações de" .Registro
serão feitas mediante -anotação na
carteira profissional (CRC).

Art. 11. Até 31 de Março de cada
ano, o contabilista é Obrigado a pa-'

Art. 19 A alínea ea", do art. 19,
da Resolução CFC n9 242-68 passa a
vigorar 'com a seguinte redação:

"a) de .auxilio médico e hospitalar,
empréstimos de emergência e bõlsa de
estudos a seus servidores".

Art. 29 Esta Resolução entraT em
vigor na data de sua aprovação.	 s

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1970.
- Ivo Malhães de Oliveira, Presiden-
te. - Alberto Lima. - Benedicto Gil-
berto de Azevedo Pantoja. -"Carlos
Barbosa de Souza. - Elias Mathias.
- Felicíssimo de Moraes e Barros. -
tr:;elsio ouintanilha Pinto. - Geraldo

• da Silva de Santa Clara. - Moysés
Jordclo de Vargas Júnior. - Nilza
Corria dos Santos. - Orlando de Le-
ntos Falcone. - °sumido Cavour Pe-
reira de Almeida Filho. - Tikara Ta-
naanzi. - Walter Ferreira Vianna.

RESOLUÇAO NP 264-70
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas atribui-
ções legais e regimentais, .
. Considerando a necessidade de re-
gulamentar o disposto na Resolução

• CFC n9 263-70, delimitando a área
de cada benefício aos servidores, de
modo a permitir que os recurses do
Fundo sejam aplicados segundo cri-
térios gerais e_uniformes; 	 •

Considerando que uma inteligekite
e equilibrada política de assistência
social realiza a maior -e melhor in-
tegração : do. servidor na comunidade
em que se asSenta 'a vida administra-
tiva do .órgão , resolve:

Art. 1.9 Os recursos do Fundo de
Assistência Social; destinados, a au-
xilio médico e hos pitalar, empréstimo
de emergência e bielsa de estudos a
servidores do quadro de pessoal do
CFC, serão aolicados com obediência
ao disposto nesta Resolução.
' Art. 2.9 Nos casos de licença po)
motivo de doença; se o afastamente
do trabalho ultrapassar a 15 (quinze)
dias e fôr concedido auxilio-doençr
pelo INPS, o servidor poderá receber.
do CFC. a titula- de compiementação
dèsse beneficio, a diferença integral
entre o valor" de sua remuneração e o
do auxílio-doenca. - durante o prazo
máximo de 6 (seis) meses, em cada
perlado de 12 (doze) meses.

Parágrafo , Único. O cálculo da di-
ferença poderá . ser feito com base nc
Valor • estimado do auxílio-doença
quando êste não tiver sido pago pelo
INPS até 30 "(trinta) . dias após seu
deferimento..	 •	 ,

Art. 3° • As despesas médicas do
servidor ou de seu dependente, não
cobertas pelo INPS, e em casos es-
peciais, a critério da Presidência, p&.
derão ser negas pelo CFC, até o li-
mite de 50% (cinqüenta por -cento)
de seu valor.

Art. 4.9 Em s 
casos de emergência

financeira, ao servidor que conte, pe-
lo . menos, 2 (dois) anos de efetivo
exercido, poderá ser concedido em-
préstimo de ImpOrtinela correspon-

qualquer

O
dade,
ções

RESOLUÇA0 NP 265-70
Conselho Federal " de Contabili-

no exercício de suas atribui-
legais e regimentais, •

do Decreto-lei n.9 9.295, de
maio de 1946, ;compreende:
I - Registro principal;
II - Registro secundário.

27 de

• § 1.9 Registro . principal é o ronce-
dido pelo Conselho Regional da ju-
risdição do domicilio profissional.

§ 2.9 Registro secundário é o con-
cedido para o exercício simultâneo em
outra ou outras jurisdições, sem al-
teração do domicilio profissional.

Art. 3.9 O Registro principal distin-
gue-se: em:

- 'Originário;
II - Transferido.
e 1.9 Originário é o Registro prin-

cipal concedido pela primeira vez.
2.9 Transferido é o que resulta da

transferência do Registro principal,
em virtude da ;mudança do domicilio
profissional.	 .

Art. 4.0 O Registro principal habi-
lita ao exercício permanente da ati-
vidade profissional na jurisdição do
Conselho respectivo, e ao exercício
eventual ou temporário em qualquer
parte do território nacional.

e 1.9 Considera-se exercício tempo-
rário • da Profissão o que não( exceder
prazo de 90 (noventa) dias snsecuti-
vos.

§ 2.9 Constitui condição de legiti-
midade do exercício temporário da
profissão, na jurisdição de outro Con-
selho Regional, a imediata comunica-
rão do fato ao Presidente dêste, es. •
clarecendo a data do inicio desse Fmer -
cici O, o serviço rue deverá ser exe-
cutado e o enderêço do local do tra-

Seção	 Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agne- ia I: Ministério da Fazenda

Atende-s" a pedidos pelo Serviço de Reerabõlso ,Postal

principa' origi-
ordem cronoló-
o numero. que
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gar ao Conselho Regional onde ti-
ver o seu Registro Principal (origi-
naria ou transferido) a anuidade es-
tabelecida Pelo Conselho Federal, na
forma da lei.

Parágrafo único, O pagamento da
anuidade fora do prazo previsto nes-
te artigo, far-se-á no dólar) da im-
portância normalmente devida.

tardem° Se
Do registro cadastral dos escritórios
que explorem serviços contáveis e das

anuidade devidas aos Conselhos
Regionais

Art. 12. Todos os escritórios orga-
pizados sob a forma de sociedades ou
firmas individuais que explorem, de
qualquer modo, serviços contábeie, são
obrigados a Registro Cadastral no
Conselho Regional de Contabilidade
da jurisdição do local onde estiverem
em funcionamento.

1 1.9 Cada uma das unidades do
escritório, quer se trate da sede da
firma ou sociedade, ou de suas filie#s,
sucursais ou dependências, deverá se
registrar no Conselho Regional da sua
jurisdição, provando, além da perso-
nalidade jurídica da organizacão, que
os encarregados da parte técnina dos
serviços contábeis explorados são ex-
clusivamente profissionais habilitados
e registrados na forma da lei.

I 2.9 O pedido de registro a que se
refere o parágrafo anterior, deverá
ser acompanhado de declaração do
contabilista encarregado da parte
técnica, assumindo responsabilidade
perante o Conselho Regional.

Art. 16. Cada urna das erildades
do escritório que explore serviços con-
tábeis é obrigada a comunicar, por
escrito, até 31 de março de cada ano,
ao Conselho Regional com jurisdição
sôbre o local onde estiver em funcio-
namento, a_ continuação de sua ati-
vidade.	 -

Art. 17. Quando um escritório que
explore serviços contábeis funcionar
em mais de unia região, deverá pagar
a anuidade unicamente ao Conselho
Regional com jurisdição sôbre o local
onde tiver a sede.

Art. 18, O pagamento da anuida-
dade devida pelos escritórios será fei-
to com observância do prazo e con-
dições estabelecidos no art. 11 desta
Resolução..

Art. 19. Esta Resolução entra em
vigor na data de sua aproveSão, re-
vogada a Resolução n.9 188-65.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1970.
—.Ivo Malhães de Oliveira, Presiden-
te. --Alberto Lima. — Benedicto Gil-
berto de Azevedo Pantoja. — Carlos
Barbosa de Souza. — Mias Mathias.
— Felicíssimo de Moraes e Barros. —
Gelsio Quintanilha Pinto. — Geraldo
.cla Silva de Santa Clara. — Arouses
Jordão de Vargas Júnior. Nilza
Corrêa dos Santos. — Orlando de r,o.
mos Falcone. Osivaido Carour Pe-
reira de Almeida Filho. -- Tikara
Tanaami. — WcWer Ferreirr Vianna.

Retificações

No Diário Oficial de 23 de abril de
1970, fls. 951, na Resolução ri.'? 259 de
1970.	 ---

Onde se lê:

i) conceder licença ao =SIO ellf e e
aos demais membros e aplicar-lhes
penalidades;

Leia-se:

1) conceder licença ao Presidente,
ao Vice-Presidente e aos demais mem-
bros e aplicar-lhes penalidades;

Onde se lê:
1)decidir recursos de seus servido-

res contra aplicação de penas de sus-
pensão, demissão. destinacão e dis-
pensa aplicadas pelo Presidente;

Leia-se:
1) decidir recursos de seus servi-

doreS contra aplicação de penas de
suspensão. demissão, destituição e dis-
pensa aplicadas pelo Presidente;

CONSELHO FEDERAL
DE ECONOMISTAS

PROFISSIONAIS
RESOLUCAO N.o 405, DE é DE

MAIO DE 1970

O Conselho Federal de Economis-
tatas Profissionais, no uso das atri-
buições legais e regulamentares con-
feridas pela Lei n.9 1.411, de 13 de
ag5sto de 1951, e Decreto n. I 31.794.
de 17 de novembro de 1952, resolve
aprovar o parecer do Conselheiro Joa-
quim Soter que incluíra nela ha.
mologação"da Prestação de Contas do
Conselho Regional de Economistas
Profissionais da 7.4 Região — exercí-
cio de 1969.

Sala das Sessões, 5 de maio de 1970
—Mário Sinibaldi Meia, Presidente.

Extrato da Ata da Sessão Extraordi-
nária do Conselho Federal de Eco-.
nomista Profissionas, realizada em
5 de-maio de 1970.
Aos cinco dias do mês de maio de

mil novecentos e setenta, na sala de
reuniões do CFEP, situada no décimo
sétimo andar da Av: Rio Branco. du-
zentos e setenta e sete, conj. mil se-
tecentos e três, realizou-se mais uma

sessão extraordinária do Conselho
Federal de Economistas Prefissionals
sob a presidência do Conselneiro Má-
rio Sinibalcli Mala e a presença dos
Conselheiros Luiz Pedro Baster Pilar,
Affonso Armando de Lima Vitule, Pe-
dro Berwanger, Joaquim Soter, Eloy
Teixeira Azeredo e Francelino de
Araujo Gomes. — Abertura dos tra-
balhos. — As dezoito horas o Senhor
Presidente declara aberta a sessão.
tendo em vista o número regimental
de Conselheiros presentes, e comunica
a seus pares que se acham reunidos
para 'a discussão final e votação das
contas do CFÉP, referentes ao exercí-
cio de 1969, e dos Conselhos Regionais
que já cumpriram a exigência) legal.
Prosseguindo o Conselheiro Joaquim
Soter relata o processo CFEP-362-70,
constituído da Prestação de Contas do
CREP Região relativa ao exer-
cício de 1969. O parecer do Relator
indica estar a execução orçamentária
elaborada com observância das normas
baixadas com o Ato n.9 8 do Tribunal
de Contas da União e com muito boa
apresentação. Registrando um supe-
ravit de NCrS 1.558,06, observa o Re-
lator , que a liquidez financeira é das
melhores possíveis, pois o CREP-7.9
Região não tem passivo exigível e
cumpriu a exigência de recolhimento
da quota-parte do Federal. Opina no
sentido de que o CFEP ratifique o
pronunciamento unânime do Regional
e declare aprovadas as Contas do
Conselho de Santa Catarina, e finali-
za chamando a atenção dos Membros
do Federal para o fato de que, em
1969, o Conselho da 7.9 Região não
fêz qualquer despesa com pessoal, o
que evidencia o atendimento gracio-
so dos serviços. postos em discussão,
é Votado e aprovado. Encerramento
- Nada mais havendci a tratar, o se-
nhor Presidente agradece • a presença
dos senhores Conselheiros e. às vinte
horas, dá por encerrados os trabalhos,
dos quais eu, Olinda Maria Campa-
nella, . secretária "ad hoc". lavrei a
presente Ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada por mim e pelo
Senhor Presidente. •

Sala das Sessões. 5 de maio de 1f70.
— Mário Sinibaidi mala. Presidente
— Olinda Maria Campanella, Secre-
tária. j

•
(NSTITUTO DE PSEVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA DOS SER-
VIDORES DO . ESTADO

Relação n9 128,. de 1970

PORTARIAS DE 18 DE MAIO
DE 1970

O Presidente do Instituto de Pre-
vidência e Assistência, dos Servidores
do Estado, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 17, do Decreto-lei
n9 2.865, de 12 de dzembro de 1940,
resolve:	 .

NO 976 — Dispensar, "ex officio",
nos têrmos do artigu 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Mário Varela. Escrevente Datilógrafo,
nível 7, matrícula n9 2.124.398, da
Função Gratificada, símbolo 17-F, de
Encarregado dé Turma de Contas do
Plano "C" (CIC), da Seção Central
de Registros Imobiakrios CIR), da
Divisão Imobiliária (DCD, do Depar-
tamento de Aplicação de Capital
(Dc), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais.

Os efeitos da presente Portaria re-
troagem ao dia 1 de abril do ano em
curso.

No 977 — Designar Nilton Barros da
Silva, Escrevente Datilógrafo, nível 7,
matricula n9 2.124.416, para exercer
a Função Gratificada, símbolo 17-F,
de Encarregado de Turma de Contas
do Plano "C" (CIC) 1a Secão Central

.	 •
de Registros Imobiliários (CIR), da
Divisão Imobiliária (DCI), do De-
partamento de Aplicaçõtes de Capital
(DC), do Quadro' da Administração
Central e órgãos Locais.

N9 978 — Dispensar. "ex officio'',
nos têrmos do artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
em virtude de haver sido designado
para exercer outra Função Gratifica-
da, Nilton Barros da Silvas Escrevente
Datilógrafo,. nivel 7, matricula núme-
ro 2.124.416, da Função Gratificada,
símbolo 17-F, de Encarregado de Tur-
ma de Contas dos Planos "A" e "B"
(CLW), da Seção Local da Registros
Imobiliários (Cim)), da "Divisáo

(DCI) do Departamento de
Aplicação de Capital (DC). do Quadro
da Administração Central - e órgãos
Locais.

NO 979 — Designar Donalcio Ma-
chado Vives, Escrevente Datilógrafo,
nível 7, matrícula n9 2.124.654, para
exercer a Função Gratificada, símbolo
17-F, de Encarregado de Turma de
Contas dos Planos "A" e "B" (CLW),
da Seção Local de Registros Imobiliá-
rios (CLM), da Divisão Imobiliária
(DCD, do Departamento de Aplica-
ção de Capital (DC), do Quadro cia
Administração Central e órgãos Lo-
cais. — Ayrton Aché Pillar, Presi-
dente.

-SERVIÇOS GERAIS DE
ADMINISTRAÇAO

ORDEM DE SERVIÇO DE 18 DE
MAIO DE 1970

O Diretor dos Serviços Gerais de
Administração, usando das suas atri-
buições, tendo em vista o disposto na
Instrução n9 75, de 26 de maio de 1966,
resolve:

N9 47 — Designar Nair Piora Sar-
quis, Técnico de Contabilidade , uivei
13-A, matrícula n9 1.910.932, para
substituir o Encarregado da Turma de
Registro e Processamento (GLR.), da
Seção Local de Arrecadação (OLA),
do Serviço de Arrecadação (SOA), dos
Serviços Gerais de Administraçâo
(SG), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais.

Revogar a Ordem de Serviço sa
n9 111, de 18' de setembro de 1969, pu-
blicada no Diário Oficial de 25 de se-
tembro de 1969 e BI-n9 188-69, que
designou Dino Martins de Lune, Ofi-
cial de Administração, nível 12-A, ma-
trícula no 1.056.057, para a mesma
Função.
HOSPITAL DOS SERVIDORES DO

ESTADO
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE

MA10 DE 1970
O Diretor do Hospital dos Servido-

res do Estado, usando da atribuição
que lhe confere o iriam VIII do ar-
tigo 65, do Regimento do HSE, expe-
dido pela Instrução n9 40, de 16 de
abril de 1955;

' Considerando o contido no Item 3
da Instrução ne 75, de 26 de maio de
1966, resolve;

N9 141 — Designar Jurema Marinho
de Menezes, Escrevente Datilógrafo —
AF-204-7, ponto n9 3.368, matrícula
1.757.010, para substituir, nos impe-
dimentos eventuais, Gilna Rajão Bar-
bosa,- ocupante da função gratificada,
símbolo 16.F, de Plantonista do Servi-
ço de Administração do Edifício —
SAA, da Divisão Administrativa —
HSA, da Parte Permanente do Quadrei
do Hospital dos Servidores do Estado.

Revogar OS efeitos da Resolução
HSE n9 54, de 27 de março de 1967,
que designou Jurema Marinho de Me-
nezes substituta eventual do titular an-
terior.

1 3.9 Sbmente poderá ser encarre-
gado ou responsável pela parte técni-
ca o profissional devidamente regis-
trado no Conselho Regional com ju-
risclicãósêôbre o local onde os serviços

• contábelaNforem executados.
I 4.9 As substituições dos profissio-

nais a que se refere o parágrafo an-
terior, em qualquer énoca. Origem a
neva prova perante o Conselho Re-
gional respectivo.

I 5.9 No prazo de 30 (trinta) dias.
contadoe da data em que se desligar
do escritório, o profissional é obriga-
do a comuni ear ao Conselho Rerional
que deixou de ser o encarregado ou
responsável nela parte técnica dos
respectivos serviços.

6.9 Dentro do prezo estabelecido
no 5.9. o escritório deverá fazer co-
municação sôbre o novo encarreeado,
observando o disposto no 2.9.

Art. 13. Os escritóros de contabili-
dade de pronriedade direta e indi-
vidual de profissional devidamefite
registrado no Conselho Re gional da
sua jurisdicão. não estão obrigados a
registro cadastral. desde que os servi-
ços sejam executados sob a resoonee-
bilidacie pessoal e Imediata do tileiler.

Art. 14. Nenhum escritório referi-
do no art. 12. rodará iniciar suas
operações sem prévio redeiro cadas-
tral no Conselho Regional _a que es-
tiver jurisdicionado.•

Parágrafo finiro. Após a inscricão
de seu contrato ou ato constitutivo no
registro neeellar. o escritório que não
tiver iniciado sena oneracões é obri-
gado a fazer a in gleneneável comuni-
cação do fato se Conselho Regional
da sua iurisdieão dentro do prazo de
30 (trinta) dias contados do comêco
da existência legal da pessoa jurídica

Art. 15. A execiicão de servicos
contábeis nor escritórios cadastrados
nos Conselhos Regionais. não exclui a
obrigatoriedade de serem os reenee-
tivos documentos de contabiligade
inclusive laudos nericiale e cer t if ica-
dos de auditoria, firmados individual;
mente por um ou mais profissionais
na forma da lei. com indicará() de
seu registro no CRC e de sua cate-
goria.
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•

CONSELHO FEDERAL DE
FARMÁCIA

ACÓRDA0 N9 412
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 27 de
abril de 1970, por unanimidade de vo-
tos, decidiu tornar conhecimento do
recurso de José Forte Magalhães, de
Quixadá, Ceará, referente ao seu pe-
dido de inscrição no Quadro IV do
art. 33 cie Lei n9 3.820, de 11 de
novembro de 1960, no Conselho Re-
gional de Farmácia .do Estado do
Ceará (CRF-2), e julgá-lo improce-
dente, de acôrdo com o voto doRe-
lator.

Sala das Sessões, 27 de abril de
1970. - Alfonso Celso Camargo Ma-
deira, Presidente. - Josê Abol Cor-
rêa, Relator.

ACÓRDÃO N9 413
O Conselho Federal de Farmácia,

em sua reunião Plenária de 27 de
abril de 1970, por maioria de votas,
decidiu tomar conhecimento do • re-
curso de Adherbal Pereira, de Nova
Friburgo, Estado do Rio, referente
ao seu pedido de inscrição zio Qua-
dro IV do art. 33 da Lei n9 3.820,

•de 11 de novembro de 1960, no Con-
selho Regional de Farmácia do Es-
tado do Rio de Janeiro (CRF-19), e
julgá-lo improcedente, de acórdo com

• o voto vencedor do Con. Laveis Mi-
guel.

Sala das Sessões, 27 de abril de
1970. - Alfonso Celso Camargo ma-
deira, Presidente. - Lovois Miguel,
Relator p. o Acórdão.

RESOLUÇÃO N9 79
O Conselho 'Federal de Farmácia,

no 'uso 'de sua competência legal, e
Considerando que as normas cons-

tantes da Resolução n9 5, de 15 de
• março de 1962, forma incorporadas
.ao Regulamerito das Assembléias Ge-
rais de Delegados-Eleitores,, apro-
vado pela Resolução n9 . 26, de 26 de
maio de '1964;

Considerando que a Resolução nú-
mero 13, de 12 de março de 1963, re-
produz matéria implícita no texto da
Lei n9 3.820-60, de 11 de novembro
de 1960;

Oensiderando que não mais persis-
tem os motivos que determinaram a
expedição das normas contidas na
Resolução n9 20, de 13 de maio
de 	 resolve:

Art. 19 Revogar as Resoluções nú-
meros 5, de 15 de março de 1962, 13,
de 12 de março de 1963, e 20 de 13
de maio de 1963.

Are, 29 A presente -resolução en-
trará ezrz vigor na data-de sua publi-
cação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Camargo Madeira, Pre-
sidente.

RESOLUÇAO N9 80
O Conselho, Federal de Farmácia,

no uso de sua competência legal, e
Considerando que a Resolução nú-

mero 15, de 21 de março de 1965,
fixou em definitivo os documentos
exigíveis para- a admissão de oficiais
de farmácia ao Quadro do item IV
do art. 38 do seu Regimento Interno;

Considerando que o XXV Plenário
do CF?, realizado no período de 23
a 25 de abril de 1969, 'deliberou que,
para efeito de provisionamento, a
única prova de propriedade convin-
cente é a emanada de Serviço Sani-
tário, resolve:

Art. 19 Revogar a Resolução n9 10,
de 30 de outubro de 1962.

Art. 29 A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Caniargo Madeira, Pre-
sidenta. •

RESOLUÇAO N9 81
O Conselhos Federal de Farmácia,

no uso de sua competência legal, e

Considerando que a Resolução
mero 49, de 18 de outubro de 1966,
incorporou ao seu Regimento Interno
as Comissões de Trabalho criadas pela
Resolução n9 31, de 7 de julho de 1965;

Considerando que inexistem penas
para o não cumprimento de resolu-
çõe& do CFF, razão por Que os Re-
gionais não têm fôrça coercitiva para
obrigar ao cumprimento dos precei-
tos contidos nas de ns. 33 e 34; e

Considerando por outro lado que a
apresentação profissional na farmá-
cia pública e em outros estabeleci-
mentos farmacêuticos, sob o prisma
de higiene; pertence à fiscalizaçá.o
sanitária, resolve:

Art. 19 Revogar as Resoluções nú-
meros 31, 33 e 34, tôdas de 7 de ju-
lho de 1965.	 -	 .• •

Art. 29 A presente resolução entrará
em vigor na data de. sua publicação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Camargo Madeira, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 82
- O Conselho Federal de Farmácia,
no uso de sua competência legal, re-
solve:-	 •	 -

Art. 19 Revogar a Resolução n9 37,
de 8 de dezembro de 1965.

Art. 29 A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Camargo Madeira, Pre-
sidente.

RESOLUÇÃO N9 83
O Conselho Federal de Farmácia,

no uso de sua competência legal, e
Considerando que a Resolução nú-

mero 59, de 26 de abril de 1968, apro-
vou o nevo Regulamento Eleitoral
para os Conselhos Regionais de Far-
mácia, resolve:

Art. 19 Revogar as Resoluções nú-
meros 52, de 14 de junho de 1967, e
55, de 29 de setembro de 1967.

Maio de 1970

Art. 29 A presente resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação.	 ,

Curitiba, 27 de abril de 1970.
Alfonso Celso Caniargo Madeira, Pre-
sidente.

-RESOLUÇÃO N9 84
O Conselho Federal de Farmácia,

no uso de Isua competência legal, reá
solve:

Art. 19 É obrigatória a indicação
da sigla do Conselho Regional, se.
guida do número da inscrição, sem-
pre que o profissional, no exercício
de suas atividades, subscrever traba-
lhos ou documentos oficiais (perí-
cias, laudos, pareceres).

Art. 29 A presente resolução en4
trará em vigor na data de sua publi-
cação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Camargo Madeira, Pre-
sidente.'

RESOLUÇÃO N 9 85
O Conselho Federal de Farmácia,

no uso das atribuições que lhe con-
fere a alínea "n" do art. 69 da Lei
n9 3,820, de 11 de novembro de 1960,
resolve:

Art. 19 Fica aprovado o Regula-
mento das Assembléias Gerais de De-
legados-Eleitores, anexo à presente
resolução, o qual, chancelado em-O-
des as fôlhas pelo Secretário-Geral
e assinado na última pelo Presidente
do CFF, passará a constituir norma
para tôdas as eleições anuais de re-
novação do têrço do CFF.

Art. 29 Ficam revogadas as Reso-
luções na. 26, de 26 de maio de 1964,
que aprovou o Regulamento das As-
sembléias Gerais de Delegados-Elei-
tores, e 65, de 25 de setembro de
1968, que alterou o mesmo Regula-
mento.

Art. 39 A presente resolução en-
trará em vigor na data de 2a publi-
cação.

Curitiba, 27 de abril de 1970. -
Alfonso Celso Camargo Madeira, Pre-
sidente.
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INSTITUTO BRASILEIRO.
DO CAFÉ

PORTARIA DE 27 DE ABRIL.
DE 1970

O Presidente da Diretoria do Ins-
tante) Beasileird elõ Café, no aso de
suas att1bttlãe iêgãi, relelded:

N9 472 Dispensar da ftinçad lees-
tificada de Chefe da Seçad do Pee-
soei, tia Agência de Varginha, simisda
lo 43.F, o Oficial de Administraça0, nia
vel 14 ...kr Waidir Mendes Delco e, re-
move-lo para a AdminIttração Cen-
tral-DEP, 'mediante o pagamento da
ajuda de custo regulamentar, equivaa

' lente a 2 (doia) Metes de etis
mentos, mais as necessárias passa-
gens. •

N9 473 e- Rei/leiter da Administra.,
çâo Central para a Agência de ,Var-.
ginha, o Oficial de.AdministraçãO, nte
vel 14, Zildo Valente de Sena, medi-
ante o pagamento da ajuda dê datei
regulamentar, equivalente a a (três)
meses de seus vencimentos, mais as
necessárias passagens e, Investi-10 na,
função gratificada de Chefe da Seção
do Pessoal, símbolo 6.F.

PORTARIAS DE 28 DE ABRIL

-f4

DE 1970	 •
N9 474 -delgnar õ Stellior Sanei

Zehl Simão para exercer as filuççIeS
de .Assistente, junto ao Gabinete da
Presidência, mediante a percepeeo da
Gratificação çie Representação de Cima
hinete, no valor de eiCre 450,09 (mia,
trocentos e cinqüenta cruzeiros novos)
mensais, acrescida do percentual de
00% (noventa por cento) a que se
refere .a ordem P. 69/1001, de 16 ue
julho de 1969.

N9 475 - Designar o ' Assistente do
Gabinete da Presidência, Sr. With
Zeht Simão, para keePendet pelo car-
go, em comissão, de CIMO da AsseSSO-

_. ria de Relaçõee Públicas, slmobla 3.0,
sem prejuízo de setas veraernentos e
mediante a percepção dás Veritagens
regutamentares,

PORTARIA DE 29 DE ABRIL
- .DE 1910

249 479	 Tendo em vista o que
consta do Processo n9 4.599-70, apo.
sentar o Agregado., simiano 7.C, José
Nunes de Faria, da Agthicia de Vitó-
ria, de acera° com os bragas 101, In-
ciso jei e 102, Inciso 1, alínea "a" de
Constituição da República Federativa
do Èfasil (redação dada pela emenda
Constitucional n9 1, de 17.10:69), me-
diante di peeceirçao de seus pierventos
integrais atribuídos ao símbolo 7.0,
acrescidos de 6 (seis) qüinqüênios, na

•base de 30% (trinta por cento). -
;Pare efeito dá presente apeeentadoe
ria, foram -computados, em Obro,
(dele) pedales de licença especial,
não usufruídos, de acorda com o ar-
tigo 113 do iEstado .dos Funcionários
do IBC.

atd 'Tendo em vista o que
consta do Processo n9 28.9e9-69, apo-
sentar, a /refile de 1.1.70, o Escritu-
rário, nível 10', Mauricio José Peixe
da silva, da - Agência do Recife, de
acôrdo com' os- artigos 101, incisct I e
102, _inciso alínea "b", da Cond1.
tuição da República Federativa da
Brasil (redação dada pela Emenda
Censtitucional n9 1, de 17.10.69) me-
diante a percepção de seus proventos
integrais, correspondehtes ao nível 10,
acreeclabs de 1. (um) qüinqüênio, na
base tie 5% (éine) por cento).

N9 481 - Tendei em viste o quê
consta do Processo 119 14.804-70, eme-
nerer, a pedido', do Quadro de Pes-
soal-. deste /fietitute, o Servente, uivei
5 Gerente Beffieedine de Caria-
lho, da Agefiela de- Londrina, apae-
th• de 4.3.70.	 • •'.

402 - Tende em vista o que cons-
ta dos autos do Inquérito Adminis-
trativo mandado instai-1111r pelo Ordene
P. 89/1.050, de. 30.7.69 - (Processe
119 2.710-69), 'de ,,conformidade. com
o artigo 15,-n e 4b- Lei na 1.77e, de

22.12.52, aplicar ao Fiscal de Comer- 119 6, da Lei n9 1.779, de 22 de dezem-
cialização de Café, nível 16 - José bro de 1952, aplicar ao Auxiliai' de
Alfredo .Viana do Rego Barros, da Portaria, nível 8, Airton Ari da Rocha
Agência de Stio Paulo, a penalidade da Agência de naja!, a penalidade de
de dernissãe, prevista no artigo 185, V, demissão, prevista no artigo 185, V, de
de acôrdo com o artigo 191, II e X, do acôrdo com o prescrito no artigo 191
Estatuto dos Funcionários do IBC. item II, do Estatuto 'dos Funcionários
Depois de feitas as anotações deVIdas deste Instituto. Depois de feitas as
tios setores comPeteriteS, clentlfique-• anotaeôes devidas nos seteres empe,
se o indiciado desta decisão.	 tentes, cientifique-se o inditiado desta

decisão.
PORTARIA DE 30 DE ABRIL

•DE 1970	 •	 N9 499 - Dispensar do cargo, em•
comissão, de Chefe da Divisão de

N9 486 Dispensar, a pedido, do Contrôle Orçamenteelo, da Secretaria
Cargo, .em comissão. de Assistente Tée- Geral, símbolo 4.C,. o Oficial de Ad-
nico do Departanlento do Patrimônio, ministração, nível 14, Agildo de Souza'
símbolo 5.C, o Agregado, símbolo 1.0, Alegria, removendo-o para a Adir . el
Cid Azelecio vora, removendo-o Pa ra de Rio.
a Agenda do Rio. - - • N9 500 - Dispensar da furidão gra-

149 467 e-. Ipeestir no cargo, em co" tificada. de Chefe do Serço de Le-
missão, de Assistente Técnico do De- tantamento e Estoques, do Departa-
parta-Mento do Patrimônio, -símbolo mento de Estoquei; e Padronização,
5.0, aposentado, Eduardo Guimarães símbolo 2.F, o Técnico de Contabilida-
Nóbrega. de, niyel 15, Walkiria de Bacellar Be-
. N9 488 - Dispensar da função gra- netle.
tifietida de Chefe do SerViço de Defe- N9 501 - Remover do Departamen-
sa Sanitária da Divisão de Controle to de Estoques e Padronização para a
de Estoques, do Departamento de ES- Secretaria Geral, o Técnico de Cora-
toques e Padronização, símbolo 2-1", e tabilidade, nivel lã, Walkiela de Ba-
Escriturário; nível 10,. Lia Guanaba- cellar. Berietis e, InVesti-lo no cargo
ra Lima, removendo-o para a Agen-' em comissão, de Chefe da Divisão de
eia do 1110.	 Contrôle Orçamentário, símbolo 4.0.

149 489 - tiveetir ná fuhção greti- 149 502 __. Investir na função -terei..
ficada de Chefe do Serviço de Defesa ficada de Chefe do Serviço de Levan-
Saniteria da Divisão de Contrôle de tomento de litstoques, do Departamen-
Estoques, do DepartaMent0 de Esto- to de Estocares e Padronização, simbo-
quee e• Padronização, símbolo 2.F, o 10 2.P, o Oficial de Administração,
Classificador Provador de Café, ed- nível 16, José Ildefonso de Miranda

,vel 18, Nelson Gnani Ernesto.. 149 503 - Dispensar do 'cargo, elle
149 490 - Resolve fazer cessar os comissão, de .Agente de São Paulo,

efeitos da Ordem P. .70/171, de 12 de símbolo 2.0, o Procurador de 1 9 Cate-
fetereiro de 1970.	 - geria, aposentado, José Leite Ban-

deira de Melo	 .•
149 491 - Peter cessifr et efeitos dá - 	 .

Ordem P. 69/1.011, de 18.7.69, na N9 504 --e Remoer da Agência de
parte referente ao Pal. José Leite, Santos para a de SãO Paulo, o Con-
Brasiliano da Costa, e em conseqüên- tadore nivel 20-, Joaquim Carvalha
eia a Ordem P. 69-569, de 8.5.69. 	 Fernandes, mediante o pagamento da

'	 ajuda de cudo regulamentar, equiva-
PORTARIA - DE &. DE. MAIO lente a 2 (dois) meses de seus ven-

DE 1970 cimentos, nnilt as necessárias passa-
 gens, e Investi-10 no cargo, em co-,

N9 493 - Tendo em. vista . o a missão de Agente, Símbolo' 2.0.consta .do Processe ne 11.695-70, dis- , 	 .
pensar, a pedido, da fundão gratifica- NO 505 Dispensar dó cargo, em
da de Encarregado da Turma de Co- dintistão, de Chefe da Divisão de
rntinicaçao e Arquive da Agencia de Contrôle de ArMaaem e Silos, do De-
Catariduva, símbolo 10-10, Eeeritit- partamenta Defeques e Padroniza.
rár10, nivel 10, Osvaldo Takantatsu, eaeno, símbolo 4.C, 'a n eta/ de Obeatt
removendo-o para a Agência de São - CLT, José Ricardo Lichti, devendo
Nele, sem ônus para o 113C.	 •	 o referido senhor retornar a prestar

149 495 - Terido ern vista o que serviços imito a ,CARSI, Ideal ande
foi admitido.	 e -Consta do Processo 11 9 39.952-69, apo-

sentar, a partir de 1.12.60, o Eieral 51 9 606 - Investir no cargo em eu-
de Comercialização de Café, nivel 14, Mistela, de Chefe da Divisão 'de Cone
Adib Jorge Meseta', da Agencia de Cele de Aiinazens e Silos, do Depar-
Citritiba, de acôrdo com os ardas tameeto de Érstoques e Padronização,
101, Inciso I e 102, inciso I, Cuca "b" simbolô 4.Õ, o Claesificador Provador
da Constituição da República Federa- de Café, nível 18, Walter Ferreira Pez
tive do Brasil (redação dada pela beire. _
Emenda Constitucional /19 1), de 17 PORTARIA. DE 6 bE MAIOde outubro de 1969), mediante a per- 	 DE 1070	 • ,cepçao de seus - proventos'integrais,
eorrespendente ao nível 14, acrescidos 149 507 - Tendo em Vigi% o que
de 1 (uni) qüinqüênio, na base de 5% consta do Protesta, 119 12.030-70, exo-
(cindo pot cento).	 .	 nerar, a pedido, 'do Quadro de Pes-

Ne 496 - Tendo em vista o que soai deste Instituto, o Classificador de
Café, nível 16, Franeleco e José deconsta do Próéesse he 12,856-70, apo-

sentia' o Pie:ditador dê 19 Categoria, _
"
Campos, da Agencia de Sao Paulo,

Waldeinar doa Santos' Barros, da Ad-	 partir de 1.2.70.
ministielefto Cehtrel, dê áeeddô
os artigos 10I, inciso I e 102, inciso I, 	 PORTARIADEDE19780 DE MAIO
alínea "b" da Constituição da ROO-	 -•
bliett Federativá dee Brasil . (redaette N9 509 - Retificar 11d OP. 70-484,
dada teela Emenda Constitucional tiú- de 29.4,70, a vigência do 'Acesso de
rnerd 1, de 17.10.89), mediante a per- Therezinha Joseph-ia Pelosi, de. 31 de
.cepção de seus proventes integrale, Maio de 1969 para 11.0.70. •
aereseides de 4 (quatro) qiiinqüeneos: 	 21-	 _e	 •9 511 - Tendo em vista o queha base de 20% (vinte por cento). consta do pr ()cesso n9 17.043-70 dia.

149 497 e-- Tendo em vista a que pensar da função gratificada de Chee..
corista dos autos do Inquerito fe dO' klerviço de Defesa Sanitária da
nietratied instauradd pela Ordem P. Divisão 'de Contrede de Estoques,- do
69/1655, de 11 de-novembro de 1960 Depertamente de Estoquei e Pedrenta
(Processo n9 33.798-69), e de confere fia

'
 Imbele 2.F, o Classificad

midade com o dispdsto no artigo lb, (Provaclor de Café„nivel 18, Nelson

miNisare.mo DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRcin

Gnant =mesto, e investi-10 na função
gratificada de Chefe au Serviço de Se-
leção e Patchonizaçao, da referida Di-
visão, símbolo 2.F. Cessath, em con-
seqüência, Ga efeitos da Ordem P. nú-
mero 89.719, de 6.6.69.

N9 512 - Tendo em vista o que
consta do Processo n9 17.043-70, In-
vestir na função gratificada de Che..
fe 'do Serviço de Defesa Sanitáizia da
Divisão de Contrôle de Estoques, do
Departamento de Estoques e Pedro-
n12aeão, ebabolo 2.P, o Classificador
de Café, nível 10, Wellington Vieira
Machado. - Mário Penteado de Paria
C Mira.

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
DE 1910

O . PreSidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café fio uso das
etribuições que lhe confere 0 /enteiem

do art. 15 da Lei 19 1.779. de 22
le dezembro de 1952, e na forma do
eine dispõe o Decreto 119 54.488, de 15
de outubro de 1964, reSnfve:

N9 484 - Nomear per Acesso, a
adir de 31.3.69,. para o cargo' de

Contador. Codigo TC-3e2.20-A, o Tôo-
nier de Contabilidade nível 15-.B,
Therezinha Josepina Peles', na vaga
decorrente de enquadramente. --
Mário Penteado de Faria e Silva, Pra-
sieente.

O Presidente da Diretoria do Insti-
tuto Brasileiro do Café. nó uso da
attlbuição que lhe é 'Conferida pelo
/armem seis do art. 15 da Lei núme-
ro 1.779, de 22.12.52 É cerisieerando
a classificação básica publicada no
Boletim do Pessoal - Sapíemento nú-
mero 1 de dezembro de 1967, bem co-
me a exposição de fls. 35-30 do pra-
cesso n9 41.480-67, resolve:

N9 , 485 - Promover, os funcioná-
rias cujos nomes constam das listas
anexas e a pertir das respectivaa da-
tas de acenei() com as inclicaçees que
figu ram nas mesmas listas e de can-
torrniciade com as normas eonetantes
de Decreto n 53.480, de 21 de janei-
ro' de 1964, Regulamento de Premo-
cees dos Funcionários Pública) Civil
da União, suas alterações e Decrete
n° 60,811, de 24 de abril de 1947.

.Relação dei runcesaartee cera In-
Nrsticio para Promoçfve,

Primeiro Trimestre de 1070 '
Merecimento, e tempa apurada -até

21-1-10
Prorheção a partir do 31-3e70
Redator - Códig-cit1r4.3ps
De nivel 21-B paia o ideie 22-C -

I vaga.

, 2,1 - Por Merecimento: Te'
.11ei•aldo MachadO ' de Ivieno

ta vagá decorreete	 apo.seniado-
ria de Ectilardo Aratipe Sucupira Fi-

Revisor - Código: EC.3Ce
.bo -nível 1e4-13 ' paira o nívei 16-0

-. 1 vaga.
I - Por Merecinientoi

flaini Simões -Frejat	 -
Na 'vaga decorrente da aposentado-

ria de Zóanno do Almeida Ramos
Contador - Código TC.302

.73o ' nível 20-A , para o nível' 21-B
- 27 Vagas.

9 par merecimento e 4 \ por anti-
g.edade.

Por Merecimenten
Joaquim Carvalho Fernandes
Na 'vaga decorrente da fusão no

Quadro único dos enquadramentos de
que trata o Decreto 119 64.751 de 27
de junho de 1969.

Sylvio Lesse Sampaie
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cidade de São José dos Campos, São
Paulo, Concorrência Administrativa,
com o fim de alienar o seguinte vei-
culo: ,

Tipo: Pick-Up com capacidade de
-1.000 kg.	 •

Marca: Willys Overland
Côr; Azul Guanabara
Motor:" B2-1355942 REM, com 6 ci-

lindros
Ano: 1962

Especificações:

a) O veiculo será alienaao no esta-
em que se encontra;

b) O Edital de Concorrência está•
à disposição dos interessados, na Ad-
ministração da CNAE, em São José
dos Campos, São Paulo.

São José dos Campos, (data da-pu-
blicação). — Abraháo de Moraes —
Presidente do GoCNAE.

Na vaga decorrente da promoção do
José Carvalho Cordeiro.	 .

Serralheiro — Código A.1705.
Do nível 10-C para o nível 12-D a

-1 Vaga.
I	 Por Merecimento:

	

Anizio Jorge dos Santos 	 •
lea, vaga • decorrente de enquadra-

mento.
Fiscal Geral de Comercialização de

Café — Código P.1510.
Da nível 17-A para o nível 18-3 —

1 Vaga.	 • -
I — Por .Merecimento:

Ulisses de Araujo Viana -
Na vaga decorrente- da aposentado-

ria de .Silvio Chaves.
Engenheiro Agrônomo — Cólago

TC.101,
Do nível 20-A para o uivei 21-3 —

1 Vaga.
I — Por Merecimento:*

Carlos Gilberto Cid Loureiro
Na vaga decorrente da exoneração

de João Afonso Manso
Mário Penteado de Faria e Silva —

Presidente.	 •

EDITAIS E AVISOS

Comunicamos a todos os interessa-
dos que, de acórdo com a autorização
do Exmo. Sr. presidente da Repúbli-
,ca exarada no despacho PR-1.251-70,
publicada no Diário Oficial da União,
de 26 de fevereiro de 1970, acha-se
'aberta na Administração da CNAE na 2/3 ele seus memh: 31.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA

'PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL

Concurso para provimento do cargo
dpe Professor Titular da Disciplina
de Cirurgia Torácica do Departa.
mento de-Cirurgia da Escola Pau-
lista de Medicina.
De ordem do Senhor Diretor em

exercício, Professor Doutor Horaato
Kneese de Mello, faço público que
estarão abertas, na Secretaria da Es-
cola Paulista de Medicina, à rua Bo-
tucatu n.9 720, São Paulo, as inscri-
ções ao concurso para provimento do
cargo de Professor Titular da Dis-
ciplina de Cirurgia Toráciaa do De-
partamento de Cirurgia, pelo prazo de
180 dias, contadas de 3 de março de
1970.

Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Titulo de Doutor Profes-
sóres-adjuntos, do lentea livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica,
a juízo da Congregar:tão, pelo voto de

Na vaga decorrente da fusão do
Quadro único dos enquadramentos de
que trata o Decreto W 61.751, de 27
de junho de 1969.

Aldair de Mello Carvalho
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro Único dos enquadramentos - de
que trata o Decreto n9 61.751, de 27
de junho de 1969. -

David Faria
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro Único dos enquadramentes de
e,ue trata o Decreto ns, 64.751, de 27
de junho de 1969.

Manoel de Souza	 -
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro Único dos enquadramentos de
que trata o Decreto U9 64.751, de 27
de junhvie 1969.	 .

Antonio da Costa.
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro 'Único dos enquadramentos de
que trata o Decreto n9 64.751, de 27
de junho de 1969.

José Salgado Gago •
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro 'Único dos enquathamentos de
que trata o Decreto IV? . 64.75i, de 27
de junho de 1969.

Henrique Pereira de Barros
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro 'único dos enquadramentos de-
que trata o Decreto n. de 27
de junho de 1969. I

João do's Santas Moura
Na Vaga decorrente da fusão no

Quadro 'único dos enqualramentos da
oe trata- o Decreto Q 64.751; de 27
de junho de 1969.

II — Por Antiguidade;
Jayme Pereira
Na vaga decorrente da fusão no

Quadro 'Único dos enquadramentos de
que trata o Decreto rii? 64.751, de 27
de junho de 1969.

Hugo ,Bruà
Na vaga decorrente da fusão aio

Quadro Único dos enquadiamentos de
„.. que trata o Decreto •,n9 64.751, de 27

de junho de 1969.	 „.
Casara Conte
Na vaga decorrente, da fusão no

Quadro`tInico dos enquadramentos de
que trata o- Decreto rig 64,751, de 27
de junho de. 1969.	 -

Déa de Bonzo.' França
Na vaga' decorrente ' da fusão no

Quadro Único dos' enquadramentos de
que trata o Decreto W 64.751, de 27
de junho de 1969...

Porteiro —'=-Código CL. 302
Do nível 9-A para' . 0 nível 11-3 r-

1 Vaga.
I — Por Merecimento

Francisco vasques"
Na vaga decorrente da aposentado-

ria de ROSa Costa Barbosa
Classificador de Café —. Código ..

P.PO4.
Do nível- 14-A para o nível 16-B —

9 Vagas.
I — Por_ Merecimento; •

Benedito Vieira Côdea
Na vaga riecorrente de enquadra-

mento.
Motorista — Código CT.401
Do nivel 10-3 para o nível 12-O

— 2 Vagas.
2 por merecimento.

I — Por Mereeimertat
Ailton Fogaça

Na vaga decorrente dg aposentado-
ria de Alcides Dias dos Santos

Celso Teixeira da Silva
Na Vaga decorrente do agregamen-

to de Darcy de Souza M tgalhães.
Do nível 8-A para_ o nivel 10-B --

2 Vagas.
2 por merecimento.

I — Por Merecimento,
' Oáwaldo Toracio

- Na vaga decorrente da promoção de
Aiiton Fogaça.

Epitácio de Castro
Na vaga decorrente ta promoção de

Celso Teixeira da Silva,
Marceneiro — Código A-603.
Do nivel 10-C para G balei 12-D —

1 Vaga.
- I	 Por Merecimento;

José Carvaiho Cordeiro
Na vaga decorrente de enquadra-

mento. .
Do nível 9-B para a nível 10-0 —

1 Vaga.
I — Por Merecimento:

José Luiz de Barros
	 nnn•n••

MINISTÉRIO
DA

• AGRICULTURA
INSTITUTO 'BRASILEIRO
DE REFORMA AGRÁRIA

Depai lamento de Recursos
Fundiários	 •

Fazenda Nacional de Santa
Cruz — DFL-02
EDITAL N9 10-70

•Faço público que no dla 25 de maio
do corrente ano, às 10:00 horas, será
levada a efeito a diligência de medi-
ção, desmembramento e avaliação de
urna área de' terras situada no lugar
denominado Agua Branca no Muni-
cípio de Mendes, Estado do Rio de
Janeiro, dentro da Fazenda_ Nacional
de Santa Cruz, ocupada por Josias
Ramalho, 'que, considerando-se com
direito à mesma, requer a compra do
Domínio Pleno, obaeto do Processo
WIF'-268.913-55.

Convido o Interessado a comparecer
a citada diligência bem como os cem-
frotantes e os que se acharem com
direito.

Rio de Janeiro, GB, 13 de maio de
1970. — Edyr Monteiro de Souza-, Che-
fe Subst. da DFL-02.
(N9 22.181 — 15-5-70 — Ner$ 9,00)

?RESIDÊNCIA
DA

-REPÚBLICA	 .
CONSELHO NACIONAL

DE PESQUISAS
Comissão Nacional.-

de Atividades Espaciais
(ONCORRZNICIA ADMINISTRATIVA

N9 01-70 •

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instiuldo com os
seguintes documentos:

e — Prova de ser brasileiro nato 'ou
naturalizado;

II — A:estados de sanidade física
e mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar' em dia com
as obrigações ' militares;	 -

IV — Titulo de eleitor;
3 — Documentação de atividade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e. que se relacione, com a
disciplina em Concureo, em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII — Fôlha corrida da policia.
O processamento do concurso obe-

decerá o Regimento da Escola Pau-
lista de Medicina -e normas do Con-
selho Departamental, de , acôrdo com
a lei vigente.

O concurso constará de:
'I — Apreciação de títulos
II — Prova 'prática;

/III — Prova didática.
O programa da disciplina em refe-

rência foi aprovado pelo Conselho
Departamental em 20 de fevereiro de
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
sente edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. —
marly Tereza Galvani, Chefe de Se-
cretaria. — Horácio Kneese de Mello,
Diretor em exercício.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

CIRURGIA TORACICA DO DE-
PARTAMENTO DE CIRURGIA
1	 Pré e posoperatário em Cirurgia

Toracica.	 •
2 — Parada cardíaca e recuperação.
3 — Traumatismos torácicos.
4 — Afecções cirúrgicas da pleura.
-5 — Neoplaslas do pulmão.
O — Tumores do mediastino.•
7 — Afecções supurativas do pulmão.
8 — Princípios do tratamento cir-

rürgico da tuberculose pulmonar.
9 — Aneurismas da aorta torácica.
10	 Afecções do pericórdio.
11- — Princípios de circulação ex-

tra-corpórea na cirurgia.
12 — Cardiopatias congênitas acia-

nóticas: fisiopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

13 — 'Cardiopatiae congénitas cia-
noticas: fislopatologia e princípios ge-
rais do tratamento cirúrgico.

•

14 — Cardiopatias adquiridas: fi-
siopatologia e princípiqs gerais do
tratamento cirúrgico.

15.— Bloqueio cardiaco e maicapas-
so cardiaco.

16 — Coronarlopatias: revasculari-
nação do unocárdio.

17 — Afecções congênitaa do pul-
mão. Enfisema bolboso. Citos aereos
do pulmao.

18 -- - -AfeCções cirúrgicas do dia-
fragma. -

19 — Malformações, deformidades ,45

tumores da parede torác14#0..
20 — Hipotermia em cirurgia car-

díaca.

• EDITAL
Concurso para provimento do cargo

de Professor Titular da Disciplina
de Neurochairgia do Departamento
de Neurologia da Escola Paülista ele
Medicina.

- De ordem ' do Sennor Dlietor agi
exercido Doutor Horácio K.neese de
Mello, faço- público que' estilo aber-
tas, na Secretaria da Escola Paulista
de Medicina, à ' rua Botucatu n.9 720,
São Paulo, as inscrições ao concurso
para provimento do cargo cie Profes-
sor Titular da Dimaplina de Neuro-
cirurgia do Departamento de Neuro-
logia, pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de".1970. - 	 '
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Poderão concorrer ao cargo os por-
tadores do Título de Doutor, Profes-
sôres-adjuntos, docentes livres ou
pessoas de alta qualificação cientifica,

juízo da Congregação, pelo yoto de
2/3 de seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um reque-
rimento ao Diretor, instruido com os
seguintes documentos:

I — Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II — Atestados de sanidade física o
mental e de idoneidade moral;

III — Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV — Titulo de eleitor;
V — Documentação de atividade

profissional ou científica que tenha
exercido e que se relacione com a
disciplina em Concurso em 6 vias;

VI — Prova de pagamento da taxa
• respectiva:

VII — Fólha corrida da policia.

O processamento do =curso ooede-
cerá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas ao Conselho
Departamental, de acôrio com a lei
vigente.
PROGRAMA DA DISCIPLINA DE

NEUROCIRURGIA DO DEPARTA-
MENTO DE NEUROLOGIA
1 — Estado atual da Neurocirurgia

e imbortância para o médico' prático.
2 — F'isiopatologla da h;nertensão

intracraniana.
3 — Clínica da hipertensão intra-

craniana.
4 — Cefaléia. Fisiop ttolegla e cli-

olca.
à • — Vômito. IFiziopatologia e cli-

nica.
6 — Consciência na hipertensão in-

tri. craniana . Fisi opa twogi a, e 'Uni ea
7 — Senuologla neurocirlrgica. Ar-

teriografia cerebral.
8 — Semiologia. Pneurnoenccfalo-

grafia.

9 — Semiologia. Mielografia. •
10 — Síndromes eortiedis.
11 — Tumores do lobo frontal.
12 — Tumores do lobo parietal.
13 — Tumores do lobo temporal.
14 — Meningeornas da base.
15 — Tumores do 3.9 ventrículo e

núcleos da base.
16 — Sindroms optoquiasmaticas.
17 — Adenomas da hipófise.
18 — Síndromes da fossa Posterior.
19 — Tumores de linha média. Me-

duloblastoma.
20 — Tumores cerebelares.

. 21 — Tumores do ângulo ponto.
22 — Síndroma de compreensão

medular.
23 — Síndromes radiculares. Hérnia

de disco.
O concurso constará de:

I — Apreciação de títulos;
•II — Prova prática;

III — Prova didática.

O programa da disciplina ein refe-
rência 18i aprovado pelo Conselho De-
parlamentai em 20 de fevereiro do
1970 e encontra-se em anexo ao pre-
terte edital.

São Paulo, 3 de março de 1970. —
Marli, Teresa Galvant, Chefe de Se-
cretaria. — Flordeio Kne.:w de Mello,
Diretorem exercido

24 — Algias da face. Neuralgia do
trigémio.

25 —i Cirurgia dos nervos perifé- 4
ricos.

26 — Física e fisiopatologia dos
traumas crânio-encefálicos.

27 — Clinica de traurnatismos era.,
ruo-encefálicos.
- 28 — Cuidados gerais nos trauma•
timos crânio-encefálicos.

99 —.Trauma raquemedular. Fisio-
patologia.

30 — Trauma raquemedular. Cli-
nica.	 .1

31 — Hidrocefalia
(Dias 12-3 a 2-12-970)

Miem".	 •n••n•••••11,	 	VINCIE~s.	

cdmia-c) DB3 Pmesc.A.
DIVULGAÇÃO N' 1.099

Preço Cd 0.44
A Venda:

23a Guanabara
Muda Is Minietério da Fazenda

geçáo de Vendam M. lkodreguer Alves. I
Atendo-ai • pedidos pelo Ilerviço ds Reenabobbo Postal

Em Breei%
Na sede do DIN
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INDICES
DA

LEGISLAÇÃO .FEDERAL

1967
1NDICE NUIVItR/C0

Com Indicação da 'dafa 'da publicação na
"Diário Oficial" a da :Volume da "Co.
leção das Leis'

1NDICE ALIMIÉTICO-REMISSIVO

Pela ordem alfabética dos assuntog

ENDICE DA LEGISLAÇÃO REVOGADA

'Diplomas legais ou seus dispositivos expres4
sarnenta revogados, derrogados, declarados
bulas, caducos, sem efeito ou insubsisteno
tes pela legislação publicada em 1967

DIVIITZAÇÃO N• 1. 042

PREÇOi	 8,04

a MOA'
Na Guanabara

eç Se Vendam Av, Rodrigues Alves f- •
Agencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se1 Redidoa pelo Serviço de Reembõlso Postal

Em Brasilia
Na seda do DIN

r
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